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INSTRUÇÃO NORMATIVA 1/2004 
 
Disciplina a aplicação dos recursos 
financeiros decorrentes da Lei 10.264 de 16 
de julho de 2001 - Lei Agnelo / Piva, 
regulamentada pelo Decreto n.º 5.139 de 12 
de julho de 2004, em projetos e programas 
do Comitê Olímpico Brasileiro e das 
Entidades Nacionais de Administração do 
Desporto Olímpico, filiadas ao COB, do 
Desporto Escolar e do Desporto 
Universitário. 

 
O Conselho Executivo no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto do 
Comitê Olímpico Brasileiro, artigo 34, letra “b”, 
 
Considerando que a Lei n.ë10.264 de 16 de julho de 2001, estabelece que os 
recursos financeiros recebidos diretamente da Caixa Econômica Federal 
constituem receitas próprias do Comitê Olímpico Brasileiro; 
 
Considerando que na aplicação total dos recursos financeiros em programas e 
projetos previamente aprovados pelo Comitê Olímpico Brasileiro, deverá ser 
observado o conjunto de normas aplicáveis à celebração de convênios pela 
União, bem como as normas emanadas do Tribunal de Contas da União – 
TCU, aplicáveis à matéria; 
 
Considerando a edição do Decreto n.ë 5.139 de 12 de julho de 2004, que 
dispõe sobre a aplicação dos recursos financeiros referentes ao inciso VI do 
Art. 56ë da Lei në 9.615 de 24 de março de 1998; 
 
Considerando que cabe ao Tribunal de Contas da União fiscalizar a aplicação 
dos recursos decorrentes da Lei n.ë10.264 de 16 de julho de 2001; 
 
Considerando que o Comitê Olímpico Brasileiro é o responsável pela aplicação 
dos recursos, mesmo quando aplicados em projetos e programas das 
Entidades Nacionais de Administração do Desporto Olímpico, filiadas ao COB, 
e por ser o responsável pela guarda de toda a documentação original para 
comprovação das despesas realizadas, 
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Considerando o recebimento dos recursos definidos no Art. 9ë da  Lei në 9.615 
de 24 de março de 1998; 
 
 
 
RESOLVE:  
 
 
1. Os recursos recebidos diretamente da Caixa Econômica Federal serão 
integralmente aplicados, direta ou indiretamente, pelo Comitê Olímpico 
Brasileiro, em Programas de Ações/Projetos de Fomento, Desenvolvimento e 
Manutenção do Desporto do COB e das Entidades Nacionais de Administração 
do Desporto Olímpico filiadas, de Formação de Recursos Humanos, de 
Preparação Técnica, Manutenção e Locomoção de Atletas, Organização e 
Participação em Eventos Desportivos, tudo em conformidade com o PLANO 
ESTRATÉGICO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS, formulado pelo Comitê 
Olímpico Brasileiro para cada ciclo olímpico de quatro anos, observada a 
disponibilidade orçamentária por exercício, prevista para cada Entidade 
Nacional de Administração do Desporto Olímpico, suas filiadas, e para o 
próprio COB, bem como, observada a disponibilidade financeira em 
decorrência do fluxo de aporte de recursos oriundos da Lei n.ë10.264/01 e fluxo 
de caixa do Comitê Olímpico Brasileiro. 

 
1.1 - A cada exercício, nos termos do Art. 3ë, § 1ë do Decreto n.ë 5.139 
de 12/07/2004, será firmado um instrumento de convênio de formalização 
para descentralização de recursos às Entidades Nacionais de 
Administração do Desporto Olímpico, suas filiadas, tendo como parte 
integrante do mesmo, o Plano de Trabalho, o detalhamento orçamentário 
definido no PLANO ESTRATÉGICO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS 
para o exercício vigente e que será implementado no curso do exercício, 
por meio dos planos de ações/projetos, solicitando a aplicação dos 
recursos financeiros, através dos Formulários nës 1, 2, 3 a seguir 
definidos no item 4.  

 
 
2. Os recursos definidos no Art. 11 do Decreto n.ë 5.139 de 12/07/2004, 
observados os respectivos percentuais de 10 % para o Desporto Escolar e 5 % 
para o Desporto Universitário, serão integralmente aplicados, direta ou 
indiretamente, pelo Comitê Olímpico Brasileiro, em Programas de 
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Ações/Projetos de Fomento, Desenvolvimento e Manutenção do Desporto, de 
Formação de Recursos Humanos, de Preparação Técnica, de Manutenção e 
Locomoção de Atletas, de Organização e Participação em Eventos 
Desportivos, bem como gastos com Jogos Escolares Nacionais, Jogos 
Universitários Nacionais e representações do País em competições 
internacionais, tudo em conformidade com o estabelecido no Art. 11 e seus 
parágrafos, do aludido Decreto.  
 
 
3. Atendendo a determinação legal, dar ciência ao Ministério do Esporte, do 
PLANO ESTRATÉGICO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS, seu detalhamento, 
revisões e avaliações. As revisões e avaliações do detalhamento orçamentário 
do exercício em vigor, do Plano Estratégico de Aplicação de Recursos, dar-se-
ão, quando necessário, por solicitação da Entidade interessada, 
trimestralmente, de acordo com o ano civil e os remanejamentos de valores 
definidos para as cotas duodecimais, ainda não implementadas,previstas no 
detalhamento orçamentário do exercício em vigor, dar-se-ão, por solicitação e 
justificativa da Entidade interessada, ao COB, com antecedência de 30 dias da 
execução do plano de ação/projeto. Dar ciência, ainda, ao Ministério do 
Esporte e disponibilizar nos sítios do Comitê Olímpico Brasileiro na internet, a 
relação das Entidades Nacionais de Administração do Desporto Olímpico, suas 
filiadas, com manifestação favorável do COB, para fins de recebimento, de 
forma descentralizada, dos recursos oriundos da Lei n.ë10.264 de 16/07/2001. 
 
 
4. Do procedimento para transferência dos recursos: 
 

4.1 - Para execução de programa, ação/projeto ou realização de evento 
as Entidades Nacionais de Administração do Desporto Olímpico, filiadas 
ao COB, deverão apresentar e solicitar em consonância com o PLANO 
ESTRATÉGICO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS definido pelo COB, e 
com o Plano de Trabalho apresentado pelas mesmas para o exercício 
em vigência, mediante ofício numerado, assinado exclusivamente pelo 
seu presidente ou por seu substituto legal, previsto no Estatuto da 
Entidade, o aqui denominado PLANO DE AÇÃO/PROJETO, definido pelo 
preenchimento dos Formulários n.ës 1 – Solicitação para Aplicação dos 
Recursos; 2 – Solicitação para Aquisição de Passagem Aérea e 3 – 
solicitação para hospedagem, contendo descrição completa do 
programa, ação/projeto a ser executado. 
 



 

 
 

4/126 
 

    

4.2 - As Entidades Nacionais de Administração do Desporto Olímpico, 
filiadas ao COB, manterão, conforme previsto no Estatuto do Comitê 
Olímpico Brasileiro, a documentação legal da Entidade, sempre 
atualizada, constituída de: 
 
4.2.1 - Estatuto com respectivo Registro Civil das Pessoas Jurídicas; 
4.2.2 - Ata de eleição do Presidente e demais membros da Diretoria e 
Conselhos, também com respectivo Registro Civil das Pessoas Jurídicas; 
4.2.3 - Alvará de Localização; 
4.2.4 - Cartão de inscrição no CNPJ;  
4.2.5 - Inscrição municipal;  
4.2.6 - Balanço financeiro e patrimonial anual devidamente aprovado 
pela Assembléia Geral Ordinária e publicado, devendo ser apresentado 
ao COB até o final de abril, anualmente. 

 
 
5,  O Comitê Olímpico Brasileiro ao receber das Entidades Nacionais de 
Administração do Desporto Olímpico, suas filiadas, as solicitações de recursos 
para a execução de uma ação/projeto, contendo a descrição das despesas e 
anexando, no mínimo, três orçamentos para cada item de despesa que exceda  
R$ 8.000,00 (oito mil reais), examinará o pedido que deverá atender às 
exigências contidas no item 4 acima. 
  

5.1 – A contratação de todos os serviços contínuos cujo valor/mês 
exceda a R$ 8.000,00 (oito mil reais) deverá ser precedida de pesquisa 
formal de preços, divulgada nos sítios das Entidades Nacionais de 
Administração do Desporto Olímpico filiadas ao COB, validando a 
contratação dos serviços com o proponente do menor preço entre as 
propostas apresentadas, propostas estas que deverão ser no mínimo de 
três. Cópia do contrato firmado, anexando os orçamentos apresentados 
pelos interessados na contratação, deverá ser encaminhado ao COB, 
para registro, arquivo e controle.  

 
5.2 – A Aquisição de qualquer bem ou serviço cujo valor exceda a R$ 
8.000,00 (oito mil reais), também deverá ser pesquisada, com divulgação 
nos sítios das Entidades. As propostas obtidas serão apresentadas junto 
ao Formulário në 1, quando da solicitação dos recursos e junto ao 
Formulário në 4, anexo ao comprovante da despesa efetivada, quando da 
apresentação da prestação de contas. 
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5.3 – A Entidade solicitante anexará documentação comprobatória da 
efetivação do respectivo procedimento licitatório, em observância à 
NORMA PRÓPRIA DO COB DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, para 
obras, serviços, inclusive de publicidade, compras e locações, 
disponibilizada em seu sítio. 

  
 
6.  O Comitê Olímpico Brasileiro não liberará qualquer recurso para 
Entidade Nacional de Administração de Desporto Olímpico filiada, que se 
encontre em situação de irregularidade perante a União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, conforme determina o Art. 9ë do Decreto n.ë 5.139 de 
12/07/2004. 
 

6.1 – A comprovação da situação de regularidade dar-se-á pela 
apresentação ao COB, das certidões negativas de débitos, conforme 
determinado no § 1ë do Art. 9ë e inciso VII do § único do Art. 7ë, ambos 
do Decreto në 5.139 de 12/07/2004, a  saber:  
 
6.1.1 - CND do INSS; 
6.1.2 - CND do FGTS; 
6.1.3 - CND do ICMS; 
6.1.4 - CND do ISS; 
6.1.5 - CND da Dívida Ativa da União; 
6.1.6 - CND de Contribuições e Tributos Federais; 
6.1.7 - Termo de Compromisso e Responsabilidade;  

 
6.2 – As certidões negativas de débitos serão revalidadas pela Entidade 
interessada, quando do seu vencimento, e apresentadas ao COB. O 
Termo de Compromisso e Responsabilidade será revalidado anualmente, 
no mês de janeiro, com vistas a atender o determinado no § 1 do Art. 9ë, 
e inciso VII do § único do Art. 7ë, ambos do Decreto n.ë 5.139 de 
12/07/2004. 
 
6.3 – As Entidades que apresentarem certidões Positivas com Efeito 
Negativo ou ainda, que comprovarem, perante o COB, estar com 
processo administrativo ou judicial, sobre débitos em questionamento 
perante os Órgãos competentes, em tramitação, poderá o COB, após 
exame da documentação apresentada, preservar a condição de 
adimplência da Entidade interessada, até a decisão ou julgamento do 
feito. 
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7.  O Comitê Olímpico Brasileiro, mediante critérios próprios de prioridade 
técnico/esportiva e compatibilidade ao  seu fluxo de caixa , poderá aprovar ou 
não, no todo ou em parte, as solicitações de recursos apresentadas por sua 
filiada.   
 
 
8.  As solicitações de recursos das Entidades Nacionais de Administração 
do Desporto Olímpico deverão dar entrada no protocolo do Comitê Olímpico 
Brasileiro, pelo menos 10 (dez) dias e, no máximo, 15 (quinze) dias, corridos, 
antes do período previsto para a sua execução, não podendo ser assumido 
qualquer espécie de compromisso ou realizada qualquer despesa, antes da 
aprovação formal do pedido pelo Comitê Olímpico Brasileiro. Os pedidos de 
aquisição de passagens aéreas e reservas de hospedagem deverão ser 
encaminhados ao COB, 20 (vinte) dias, corridos, antes da data de embarque 
ou hospedagem, conforme o caso. 
 

8.1 -  As solicitações de recursos que não atenderem aos termos da 
presente Instrução Normativa 1/2004, ou que não forem aprovadas pelo 
COB, não serão considerados para nenhum efeito. 
 
8.2 -  Não serão acatadas pelo COB, solicitações de recursos para 
ações/projetos, cujos prazos de execução se refiram a períodos 
anteriores a data do pleito, independente das razões que  impediram a 
Entidade de solicitar e o COB de aprovar e conceder os recursos 
financeiros, a época  própria. 

 
 
9.  O Comitê Olímpico Brasileiro, bem como todas as Entidades Nacionais 
de Administração do Desporto Olímpico, suas filiadas, observarão a Norma de 
Compras e Contratação de Serviços editada pelo COB e disponibilizada no 
sítio do Comitê. 
 
 
10.  O Comitê Olímpico Brasileiro, após examinar e aprovar as solicitações de 
recursos apresentadas pelas Entidades Nacionais de Administração do 
Desporto Olímpico, suas filiadas, lhes creditará em conta-corrente, específica e 
exclusiva, mantida na Caixa Econômica Federal, para a movimentação dos 
recursos financeiros oriundos da Lei n.ë 10.264 de 16/07/2001, a importância 



 

 
 

7/126 
 

    

correspondente, sujeitando-as à posterior apresentação, de Prestação de 
Contas, Relatório Técnico de Participação em Evento, Relatório Técnico da 
Equipe Olímpica e Relatório de Viagem, conforme o caso, utilizando, 
respectivamente, os Formulários de n.ës 4, 5, 6 e 7.  
 

10.1 – As prestações de contas de adiantamentos concedidos, deverão 
ser acompanhados do extrato da conta-corrente, específica e exclusiva, 
mantida na CEF, para movimentar os recursos oriundos da Lei  n.ë 
10.264 de 16/07/2001. 
 
10.2 – Cada documento de despesa deverá indicar o número do cheque  
da conta corrente específica e exclusiva, mantida na CEF para a 
movimentação dos recursos financeiros, oriundos da Lei Agnelo/Piva ou 
do documento de débito através do qual efetuou-se o respectivo 
pagamento, devendo o cheque ou documento de débito constar do 
extrato da conta-corrente apresentado. Deverá cada documento de 
despesa, indicar no seu corpo, além do histórico do serviço ou aquisição, 
o título do projeto e número da solicitação de recursos – Formulário n.ë 1. 
 
10.3 – O extrato da conta-corrente deverá apresentar os depósitos 
efetuados pelo COB para cada ação/projeto e todos os cheque emitidos 
para pagamento das respectivas despesas. 
 
10.4 – Não deverá constar do extrato da conta-corrente específica e 
exclusiva para movimentação dos recursos oriundos da Lei 10.264/2001, 
nenhum saque que não esteja vinculado ao pagamento de despesa 
pertinente as ações/projetos que deram origem aos recursos financeiros 
creditados. 
 
10.5 – Não poderão ser emitidos cheques ao portador, nem cheques cujo 
beneficiado seja o próprio emitente. Os cheques emitidos deverão, 
obrigatoriamente, serem depositados em conta corrente do favorecido. 
 
10.6 - Será permitido, com fulcro no Decreto n.ë 93.872/86, e inciso II, 

do Art. 24 da Lei n.ë 8.666 de 21/06/1993, a solicitação de pronto 
pagamento para o atendimento de despesas miúdas, que será 
objeto de regulamentação própria por parte do COB, quanto a 
periodicidade, limite e sistemática de solicitação e prestação de 
contas. 
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11. Todos os documentos originais comprobatórios de pagamentos de 
despesas – tais como notas fiscais, faturas, recibos – deverão ser emitidos no 
nome da respectiva Entidade Nacional de Administração do Desporto Olímpico 
filiada, atendendo às formalidades legais de prestação de contas, 
emprestando-lhes o devido conteúdo, e entregues, para análise e 
arquivamento, na sede do Comitê Olímpico Brasileiro, não se permitindo 
pagamento de qualquer despesa que não esteja prevista nos mencionados 
Formulários de n.ës 1, 2 e 3, salvo os de “Pronto Pagamento”. 
 
 
12. Quando da realização de fiscalização pelo Tribunal de Contas da União, 
nos documentos referentes aos pagamentos efetuados com recursos 
decorrentes da Lei n.ë 10.264 de 16/07/2001, no caso de qualquer exigência 
que recaia sobre despesas realizadas com ações/projetos de uma Entidade 
Nacional de Administração do Desporto Olímpico filiada, caberá, única e 
exclusivamente à mesma, cumprir nos prazos estipulados pelo COB, a 
exigência formulada ao Comitê Olímpico Brasileiro, para atendimento ao 
determinado pelo TCU e/ou pela Secretaria Federal de Controle Interno da 
Controladoria Geral da União, sob pena de arcar com a responsabilidade civil e 
penal do não atendimento de qualquer exigência legal. 
 
 
13. A apresentação pela Entidade beneficiada, da Prestação de Contas, 
sempre exclusivamente assinada pelo seu Presidente ou por seu substituto 
legal, previsto no Estatuto da Entidade, do Relatório Técnico de Participação 
em Evento, do Relatório Técnico da Equipe Olímpica e do Relatório de Viagem 
deverá ocorrer no prazo máximo e improrrogável de 60 (sessenta) dias após o 
término do período de execução, indicado no Formulário de Në 1. 
 
 
14 O plano de ação/projeto, bem como o remanejamento do quantitativo e 
naturezas de despesas nele descritas só poderão ser alteradas ou 
remanejadas mediante prévia autorização, por escrito, do Comitê Olímpico 
Brasileiro, em cada caso, solicitada e justificada ao COB pela Entidade 
interessada, dentro do prazo de execução da ação/projeto. 
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15. Os recursos financeiros disponibilizados pelo Comitê Olímpico Brasileiro 
para uma Entidade Nacional de Administração do Desporto Olímpico filiada, em 
decorrência da Lei n.ë 10.264 de 16/07/2001, não poderão ser utilizados: 
 

15.1 - na realização de despesas com multas, juros ou correção 
monetária, inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora do 
prazo; 
 
15.2 - no pagamento de gratificação, consultoria ou assistência técnica a 
servidor que pertença aos quadros dos órgãos ou de entidades das 
Administrações Públicas Federal, Estaduais, Municipais ou do Distrito 
Federal; 
 
15.3 - na realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter 
educativo, informativo ou de orientação social e desde que relacionadas 
e previstas no Plano de Trabalho, das quais não constem nomes, 
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de 
autoridades, de servidores públicos e/ou de outras pessoas físicas; 

 
15.4 - na compra de ativo imobilizado de natureza imobiliária; 
 
15.5 - como contra-partida de projetos custeados com recursos públicos 
de qualquer natureza; 
 
15.6 – na realização de despesa a título de taxa de administração, de 
gerência ou similar; 
 
15.7 – na realização de despesa em data anterior ou posterior à vigência 
dos ajustes; 
 
15.8 – na atribuição de vigência ou de efeitos financeiros retroativos; 
 
15.9 – na transferência de recursos para entidades de prática desportiva, 
associações de servidores ou qualquer entidade congênere. 

 
 
16. As Entidades Nacionais de Administração do Desporto Olímpico filiadas 

que, por qualquer razão, não encaminharem a Prestação de Contas 
completa, conforme especificado no item 10 desta Normativa, dentro do 
prazo estipulado de 60 (sessenta) dias, indicado no item 13 retro, ficarão 
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inabilitadas para receber qualquer outro recurso do Comitê Olímpico 
Brasileiro, até que apresentem e seja aprovada a documentação 
pertinente à aplicação dos recursos, objeto da correspondente Prestação 
de Contas.  

 
16.1 - Após o fim do citado prazo de 60 dias, e não tendo sido 
apresentada a Prestação de Contas, o COB expedirá cobrança 
concedendo prazo adicional de até 30 (trinta) dias para o cumprimento 
da obrigação de prestar contas, ou para a devolução integral do valor 
dos recursos financeiros repassados, atualizado monetariamente, pela 
variação do IPCA, acrescidos de juros legais de 12% por cento ao ano, 
contados da data do recebimento dos recursos, até a data da efetiva 
devolução, além de assumirem as responsabilidades legais e fiscais 
sobre o fato, atendendo ao que dispõe o Convênio e o “Termo de 
Compromisso e Responsabilidade” assinado previamente pelo 
Presidente da Entidade. 

 
16.2 - A inadimplência verificada de alguma Entidade para com qualquer 
Órgão Público, a inadimplirá, igualmente, para a concessão de Recursos 
previstos pela Lei n.ë 10.264 de 16/07/2001. 

 
 
17. As Prestações de Contas, os Relatórios Técnicos de Participação em 
Evento, os Relatórios Técnicos das Equipes Olímpicas e os Relatórios de 
Viagem encaminhados ao Comitê Olímpico Brasileiro no prazo estipulado, 
serão por estes devidamente examinados e, na hipótese de não serem 
aprovados, o COB fixará prazo, de até 30 dias, para que sejam cumpridas 
satisfatoriamente as exigências formuladas e, caso não sejam, a Entidade 
ficará automaticamente inabilitada de receber qualquer outro recurso do 
Comitê Olímpico Brasileiro, até que cumpra tais exigências, ou restitua ao COB 
os valores questionados, atualizados monetariamente pela variação do IPCA, e 
acrescidos de juros legais de 12% ao ano, desde a data do recebimento dos 
recursos, até a data do depósito. 
 
 
18. A documentação contábil referente à aplicação dos recursos repassados 
pelo Comitê Olímpico Brasileiro às Entidades Nacionais de Administração do 
Desporto Olímpico suas filiadas, após ser devidamente analisada, será 
arquivada no Comitê Olímpico Brasileiro, ficando à disposição do Tribunal de 
Contas da União, a quem cabe a sua fiscalização, além da mesma merecer 
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ainda ser objeto de aprovação, ao fim de cada exercício, pela Assembléia 
Geral Anual Ordinária, da Entidade.. 
 
 
19. Os recursos financeiros que deverão ser aplicados, correspondentes aos 
percentuais de 10% (dez porcento) para o desporto escolar e 5% (cinco 
porcento) para o desporto universitário, atenderão, no que couber, os termos 
da presente Instrução Normativa, em conformidade com o determinado nos 
Arts. 10, e 11, § 1ë, 2ë e 3ë do Decreto n.ë 5.139 de 12/07/2004.  
 

19.1 - A aplicação destes recursos dar-se-á através de ações/projetos 
que serão submetidas ao COB para análise técnica e administrativo-
financeira, podendo o Comitê Olímpico Brasileiro aprovar ou não, no todo 
ou em parte, os pleitos apresentados. 

 
 
20.  O Comitê Olímpico Brasileiro, disponibilizará ao TCU, ao Ministério do 
Esporte e ao Ministério da Educação, por meio físico e eletrônico, Relatório 
Sintético e Analítico da receita e aplicação dos recursos, em conformidade com 
o determinado no Art. 12, incisos I, II e III do Decreto n.ë 5.139 de 12/07/2004. 
 
 
21.   O COB aplicará diretamente e/ou descentralizadamente, através das 
Entidades Nacionais de Administração do Desporto Olímpico, suas filiadas, os 
recursos oriundos da Lei n.ë 10.264 de 16/07/2001, em conformidade com o 
estabelecido no Plano Estratégico Plurianual de Aplicação de Recurso, do ciclo 
olímpico de quatro anos, nos programas de: 
 
a) Fomento e Desenvolvimento do Desporto: 
a - 1) Manutenção da Entidade; 
a - 2) Centro de Treinamento; 
a - 3) Fomento da modalidade; 
 
b) Formação de Recursos Humanos: 
b - 1) Clínicas de Treinamento Prático ou Teórico; 
b - 2) Cursos Nacionais; 
b - 3) Cursos Internacionais; 
b - 4) Assembléias, Feiras, Congressos, Simpósios e Seminários Nacionais e 
Internacionais; 
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c) Preparação Técnica, Manutenção e Locomoção de Atletas: 
c - 1) Manutenção e Locomoção de Atletas; 
c - 2) Manutenção e Locomoção de Comissão Técnica; 
 
d) Participação em Eventos Esportivos: 
d - 1) Participação em Eventos Nacionais; 
d - 2) Participação em Eventos Internacionais; 
d - 3) Organização de Eventos Nacionais; 
d - 4) Organização de Eventos Internacionais.  
 

21.1 - Os limites e critérios para gastos com a manutenção das 
Entidades beneficiadas com os recursos descentralizados, classificadas 
de acordo com critérios fixados previamente pelo COB, em nível técnico, 
bem assim, com aqueles referentes a passagens, hospedagens, 
transporte e alimentação dos dirigentes e funcionários das Entidades e 
do próprio COB, serão definidos e divulgados no sítio do Comitê, em 
conformidade com o Detalhamento Orçamentário para o ano seguinte, 
obedecido ao Plano Estratégico Plurianual de Aplicação de Recurso, 
Elaborado pelo COB.  
 
21.2 - Os critérios a serem adotados pelo COB para determinar o 
percentual anual para distribuição dos recursos da Lei Agnelo/Piva são: 

 
a) Nível Técnico atingido pelas modalidades das Confederações Brasileiras 

filiadas: 
a - 1) Sul-Americano; 
a - 2) Pan-Americano; 
a - 3) Mundial; 
a - 4) Olímpico. 
 
b) Probabilidade e posterior confirmação de classificação entre os finalistas: 
b - 1) Jogos Sul-Americanos; 
b - 2) Jogos Pan-Americanos; 
b - 3) Jogos Olímpicos. 
 
c) Número de Praticantes da modalidade inscritos ou registrados oficialmente. 
 
d) Número de Federações filiadas às Confederações. 
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e) Infra-estrutura Técnica e Administrativa para o Desenvolvimento da 
Modalidade. 

 
f) Aquisição de Material e Equipamento para o Desenvolvimento da 

Modalidade. 
 
 
g) Resultado do Diagnóstico e Análise das Modalidades Olímpicas, realizado 

pelo COB, anualmente. 
 

21.3 - Dos 100% dos recursos recebidos oriundos da Lei n.ë 10.264 de 
16/07/2001, o COB destinará 10% para o Desporto Escolar, 5% para o 
Desporto Universitário, conforme determinado no § 2ë do Art. 2ë desta 
Lei. 
 
21.4 - Da totalidade dos recursos recebidos, oriundos da aplicação do § 
1ë do Art. 2ë da Lei n.ë 10.264 de 16/07/2001, o COB destinará: 

  
a) 8,5 % para o Fundo Pan-americano 2007; 
b) 30 % para o COB; 
c) 61,5 % para as Confederações. 
 
 
22. Nas ações/projetos referentes à organização e participação em eventos 

no exterior, nos quais a natureza de despesa "hospedagem" não inclua 
pensão completa, os atletas farão jus a uma ajuda de manutenção para 
pagar as despesas com alimentação durante o período de participação 
no evento, cujo valor, por dia, será fixado e divulgado pelo COB. 

 
22.1 - A ajuda de manutenção em foco deverá ser paga ao beneficiário contra 

RECIBO passado pelo mesmo, vinculado ao evento, e comprovante de 
depósito efetuado na conta bancária do favorecido. 

 
23.    O COB fixará valor a ser concedido, a título de “Verba de 
Representação”, à pessoas designadas pelo Comitê Olímpico Brasileiro, para 
representá-lo em  âmbito nacional ou internacional.  
 
 
24. Integra a presente Instrução 1/2004 o seu Anexo I, abrangendo 
procedimentos operacionais específicos, perfazendo conjunto único e 
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consolidado de normas e procedimentos para a aplicação dos recursos 
disponibilizados pela Lei n.ë 10.264 de 16/07/2001, referentes ao inciso VI do 
Art. 56 da Lei n.ë 9.615 de 24/03/1998, regulamentada pelo Decreto n.ë 5.139 
de 12/07/2004.  
 
 
25. Esta Instrução Normativa 1/2004 revoga a Instrução Normativa 1/2003, 
produzindo seus efeitos administrativos e operacionais após Parecer favorável 
do Ministério do Esporte, conforme previsto no Art. 15 do Decreto n.ë 5.139 de 
12/07/2004 e poderá ser alterada pelo COB, a qualquer tempo, para adequar-
se à eficácia dos procedimentos operacionais constatados e/ou ajustar-se a 
eventuais normativos posteriormente editados, aplicáveis à matéria.  
 
 
 
Rio de Janeiro, 08 de setembro de 2004 
 
 
 
 
 
Carlos Arthur Nuzman 
Presidente 
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ANEXO I – INSTRUÇÃO 1/2004 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I – INSTRUÇÃO 1/2004 
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1) Somente serão consideradas as solicitações para a aplicação de recursos e  
as prestações de contas encaminhadas através de ofício ao COB, 
apresentadas nos Formulários específicos de n.ës 1 e 4, respectivamente, e 
assinadas pelo Presidente ou por seu substituto legal, previsto no Estatuto da 
Entidade. O COB não aceitará solicitação para aplicação de recursos enviada 
por cópia do Formulário original, por fax ou por e-mail. 

 
2) As Entidades que não encaminharem a prestação de contas no prazo 

estipulado de 60 (sessenta) dias após o término do prazo de execução da 
ação/projeto, não poderão receber novos recursos. 

 
2.1) A não entrega da Prestação de Contas no prazo de até 30 (trinta) dias, 
indicado na correspondência de cobrança expedida pelo COB, implicará na 
devolução no prazo indicado, da integralidade dos recursos 
recebidos,atualizados monetariamente pela variação do IPCA, acrescido de 
juros legais de 12% ao ano, contados da data de recebimento dos recursos, 
até a data da efetiva devolução. 

  
2.2) O Relatório Técnico de Participação em Evento (Formulário n.ë 5) e o 
Relatório de Viagem (Formulário n.ë 7) constituem peças integrantes e 
imprescindíveis da prestação de contas. 

 
3) Com relação à aquisição de passagens aéreas efetuada através do COB e/ou 

diretamente pelas Entidades Nacionais de Administração do Desporto 
Olímpico filiadas, com recursos da Lei n.ë 10.264 de 16/07/2001, é 
indispensável que os bilhetes utilizados e os cupons de embarque sejam 
enviados ao COB ou anexados às faturas de aquisição das passagens aéreas, 
apresentadas na prestação de contas (Formulário n.ë 4), juntamente com o 
Relatório Técnico de Participação em Evento ou o Relatório de Viagem e cópia 
do Formulário n.ë 2, que deu origem ao pedido de aquisição de passagem. 

 
4) Com relação às hospedagens efetuadas através do COB e/ou diretamente  

pelas Entidades Nacionais de Administração do Desporto Olímpico, suas 
filiadas, com recursos da Lei 10.264 de 16/07/2001, é indispensável à 
apresentação do Relatório técnico de Participação em Evento ou o Relatório 
de Viagem e cópia do Formulário n.ë 3, que deu origem ao pedido de 
hospedagem.  

 
4.1) Caso a contratação dos serviços se dê através de agências de viagem, 
necessário se faz à anexação à fatura, por cópia, das notas fiscais de serviço 
e/ou faturas do hotel, com o detalhamento das despesas, contendo o nome do 
beneficiário e o período da hospedagem, bem como o título da ação/projeto. 
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5) As Entidades que receberem recursos para a Equipe Olímpica Permanente 
deverão apresentar, trimestralmente, ao Departamento Técnico do COB, até o 
dia 10 do mês subseqüente ao respectivo trimestre, o Relatório Técnico da 
Equipe Permanente (Formulário n.ë 6), devidamente preenchido e assinado. 

 
6) Tanto por ocasião da apresentação da Solicitação de Recursos, como da 

Prestação de Contas, itens de despesas representativas de aquisições e 
serviços superiores a R$ 8.000,00 (oito mil reais), devem ser acompanhados 
de cópia da coleta de preços efetuada entre, pelo menos, 3 (três) proponentes. 

 
6.1) Os itens de despesas com valores superiores a R$ 8.000,00 (oito mil reais) 
deverão ser acompanhados, também, da documentação comprobatória do 
procedimento licitatório realizado, em conformidade com a NORMA PRÓPRIA 
DO COB DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS, disponibilizada 
em seu sítio. 

 
7) A prestação de contas deverá ser encaminhada juntamente com as cópias, do 

Recibo da importância destinada pelo COB e da solicitação que lhes deu 
origem: Formulários de Nës 1, 2 e 3. 
 

8) A prestação de contas deverá corresponder ao que foi originalmente solicitado, 
verificando-se que a natureza comprovada da despesa e o seu valor sejam 
compatíveis com o constante da solicitação de recursos.  

 
8.1) Toda ação/projeto  mensal, deverá ter seus recursos concentrados em 
uma única solicitação e, por conseguinte, gerar uma única prestação de 
contas. 

 
9) Cada prestação de contas corresponderá, individual e exclusivamente, a uma 

determinada solicitação de recursos.  Duas solicitações não poderão ser 
englobadas em uma única prestação. 

 
9.1 – A aplicação de recursos em item de despesa divergente daquele 
constante da ação/projeto para a qual foram concedidos os recursos, implicará 
em não aceitação da despesa e conseqüente devolução do valor, corrigido 
monetariamente, com base na variação do IPCA, acrescido de juros legais de 
12 % ao ano, contados desde a data do recebimento até a data da efetiva 
devolução. 
 
9.2 – A ação/projeto não executada no prazo ajustado, implicará na devolução 
do valor integralmente recebido, corrigido monetariamente, com base na 
variação do IPCA, acrescido de juros legais de 12 % ao ano, desde a data do 
recebimento até a data da efetiva devolução. 
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9.3 – A prestação de contas não apresentada no prazo estipulado de 60 
(sessenta) dias do término da ação/projeto, também implicará na devolução do 
valor integralmente recebido, corrigido monetariamente, com base na variação 
do IPCA, acrescido de juros legais de 12 % ao ano, contados da data do 
recebimento até a data do efetivo depósito. 
 

10) Não serão aceitas despesas cujos comprovantes tenham data de emissão 
anterior ou posterior ao período de execução da ação/projeto respectiva, 
indicado nos Formulários Nës 1,2 e 3. 

 
11) Os documentos relativos aos impostos, tributos, taxas e encargos devem 

sempre acompanhar os respectivos pagamentos, e apresentados na mesma 
prestação de contas, sendo classificados na respectiva ação/projeto. Assim, 
por exemplo, despesas com desembaraço aduaneiro deverão ser classificadas 
como programa n.ë 1 – Fomento, Desenvolvimento e Manutenção do Desporto, 
e somadas ao valor da própria importação do material. Da mesma forma, 
encargos sociais devem acompanhar os respectivos salários ou 
remunerações. Neste programa deverão, também, serem apropriadas todas as 
despesas com a operação dos Centros de Treinamento formalmente 
implantados, quando for o caso. 

 
12) Ainda no programa n.ë 1, a ação/projeto "Manutenção da Entidade", será 

exclusivamente utilizada para despesas com a manutenção administrativo-
burocrática da Entidade, sendo observado o limite anualmente definido pelo 
COB, quando da divulgação do Detalhamento Orçamentário para o ano 
seguinte, obedecido o Plano Estratégico Plurianual de Aplicação de Recurso 
elaborado pelo COB.  

 
12.1) Passam a vigorar os seguintes Itens de classificação da ação/projeto nos 
Formulários n.ës 1 e 4, para o programa n.ë 1:  
 
1.1 - Programas e Projetos de Fomento e CT – Centro de Treinamento  
1.2 - Desenvolvimento e Manutenção do Desporto – Manutenção da Entidade  

 
13) O programa n.ë 2, - "Formação de Recursos Humanos", compreende todas as 

ações/projetos necessários à capacitação, instrução, educação, treinamento e 
habilitação na área do desporto, inclusive por meio de cursos, palestras, 
congressos, seminários, simpósios, exposições, e outras formas de difusão de 
conhecimento.  

 
13.1) Passa a vigorar o seguinte Item de classificação da ação/projeto nos 
Formulários n.ës 1 e 4, para o programa n.ë 2: 
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2.3 - Formação de Recursos Humanos  

 
14) O programa n.ë 3 – Preparação Técnica, Manutenção e Locomoção de Atletas 

compreende todas as despesas necessárias ao preparo, sustentação e 
transporte de técnicos e atletas, bem assim os gastos imprescindíveis aos 
seus objetivos, a saber: todas as despesas com i) aquisição e locação de 
equipamentos desportivos, ii) serviços médicos, odontológicos e psicológicos, 
iii) alimentação e nutrição, iv) moradia, passagens e hospedagens locomoções 
e remunerações pagas a técnicos e equipes técnicas e v) ajuda manutenção 
para atletas, a qualquer título e todas as despesas necessárias à organização 
de eventos. 

 
14.1) Passam a vigorar os seguintes itens de  classificação da ação/projeto nos 
Formulários nës 1 e 4, para o programa n.ë 3: 

 
3.4  - Preparação Técnica  
3.5 -  Manutenção e Locomoção de Atletas 
 

 
15) Deverão ser entendidas como ações/projetos do programa Në 4 – Participação 

de Atletas em Eventos Desportivos, todas as despesas necessárias para a 
efetivação do deslocamento e acomodação de atletas, técnicos e dirigentes, 
inclusive gastos com premiações, a qualquer título. 

  
15.1) Passa a vigorar o seguinte Item de classificação da ação/projeto nos 
Formulários n.ës 1 e 4, para o programa n.ë 4: 
 
4.6 -  Participação e/ou Organização de Eventos Desportivos  
 

16) As Entidades deverão exigir de seus prestadores de serviço contratados de 
forma continuada, a comprovação do pagamento das taxas e tributos devidos: 
PIS, COFINS, SIMPLES, INSS, FGTS, conforme reza a minuta de contrato 
padrão modelo ANEXO G com empresa prestadora de serviço, que estipula: 
“correrão por conta da contratada os impostos, taxas, contribuições sociais e 
demais encargos devidos em razão de sua remuneração, de acordo com a 
legislação aplicável à matéria”. 

 
17) Evitar cupons de caixa para comprovantes de despesas de alimentação, 

apresentados de forma isolada, assim como documentos representativos de 
pedágios e utilização e abastecimento de veículos. 
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18) Grupar todas as necessidades para uma determinada ação/projeto ou evento, 
em uma única solicitação, classificando-as por natureza da despesa. Da 
mesma forma, a manutenção da Entidade deverá observar grade de despesas 
definida, apresentada em consonância com o Detalhamento Orçamentário para 
o ano seguinte, obedecido o Plano Estratégico Plurianual de Aplicação de 
Recurso elaborado pelo COB, e estar compreendida em um único pedido 
mensal. 

 
19) Todos os documentos de despesa deverão ser obrigatoriamente atestados por 

1 (um) representante da Entidade, seja membro da Diretoria ou funcionário, 
entre aqueles que não assinam pagamentos, observando modelo de carimbo 
constante desta Instrução. A data colocada no carimbo de ateste necessita 
estar compatível com a data de emissão do documento e ambas as datas 
estarem compatíveis com o período de execução da ação/projeto, indicado 
pela Entidade no Formulário n.ë 1 – Solicitação de Recursos. 

 
20) Não serão aceitos cupons de caixa sem valor fiscal. Somente pessoas 

jurídicas sem fins lucrativos ou econômicos, não obrigadas a emitir documento 
fiscal, poderão utilizar recibo.  

 
21) Caso não haja contrato amparando a despesa, boletos com chancela bancária 

não são suficientes para comprovação, devendo os mesmos serem 
acompanhados de recibo ou documento fiscal correspondente. 

 
22) Todas as contas representativas de despesas, inclusive concessionárias de 

serviços, deverão estar no nome da Entidade, não sendo permitidas contas em 
nome de pessoa física, ainda que membro da diretoria da Entidade. 

 
23) Somente serão aceitos débitos automáticos em conta corrente, se destacados 

em extratos bancários da conta corrente exclusiva e específica, mantida na 
CEF, para movimentação dos recursos oriundos da Lei Agnelo/Piva, que os 
relacionem.  

 
24) Deverão ser apresentados os documentos da operação oficial de câmbio, pela 

qual foi adquirida ou trocada, no Brasil e no exterior, moeda estrangeira para 
efetuar algum pagamento em outro país. 

 
25) Os documentos, em original, deverão ser apresentados com descrição clara do 

serviço ou da compra efetuada, bem como os recibos emitidos por pessoas 
físicas. Todos os comprovantes de despesa apresentados, deverão conter 
discriminação completa. Ex.: 

 
A) locação de veículo para transporte: 
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Especificar, da melhor maneira, o veículo utilizado no próprio documento 
fiscal ou em planilha de utilização anexa. Ex.: tipo, número de lugares, valor 
da diária, quantidade de diárias, etc. 
 
B) alimentação: 
Quantidade de refeições, preço unitário, informando o mesmo sobre 
bebidas consumidas, que não poderão ser referentes a bebidas alcoólicas. 

 
26) Toda nota fiscal e comprovante de despesa, em original, deverá apresentar 

quitação por meio de autenticação bancária, comprovante de depósito ou 
crédito na conta corrente do favorecido ou, ainda, recibo em papel timbrado 
passado pelo beneficiado, anexando a cópia do respectivo cheque nominal, 
emitido em favor do mesmo. Os documentos originais apresentados também 
indicarão no seu corpo, o Título da ação/projeto, o në do Formulário në 1 – 
Solicitação de Recursos e histórico dos serviços e/ou aquisições que sejam 
compatíveis com a ação/projeto, constante do Formulário në 1,  que concedeu 
os recursos. 

 
27) Toda prestação de contas (Formulário n.ë 4) deverá, obrigatoriamente, totalizar 

valor igual ou menor ao valor do adiantamento concedido. 
 

28) Toda solicitação de recursos (Formulário 1), cuja ação/projeto contemple a 
aquisição de passagens aéreas ou terrestres, bem como hospedagem, deverá 
ter em anexo os Formulários n.ë 2 e n.ë 3, devidamente preenchidos. Quando 
da prestação de contas da ação/projeto que tenha contemplado a aquisição de 
passagens aéreas ou terrestres e/ou hospedagem, a cópia do Formulário n.ë 1 
deverá ser encaminhada junto com a prestação de contas (Formulário n.ë 4), 
bem como anexado cópias dos Formulários n.ë 2 e/ou n.ë 3, conforme o caso, 
e cópia do recibo referente ao recurso recebido. 

 
29) Não poderá ser apresentada na prestação de contas (Formulário n.ë 4), 

despesas cujas naturezas ou valores sejam divergentes das naturezas e 
valores constantes da solicitação de recursos (Formulário n.ë 1). Exceção feita 
para os casos que forem formalmente justificados pela Entidade interessada e  
autorizados pelo COB, dentro do período de execução da ação/projeto, 
justificativa esta que deverá ser anexada a respectiva prestação de contas. 

 
30) Não poderá ser apresentado na prestação de contas (Formulário n.ë 4) 

nenhum comprovante de despesa com data de emissão anterior ou posterior 
ao período de execução, indicado no campo próprio do Formulário n.ë 1. 

 
31) Toda prestação de contas (Formulário n.ë 4), na qual conste despesa em 

moeda estrangeira, deverá a Entidade apresentar resumo discriminando: 
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comprovante da despesa, valor, natureza, beneficiário, nome e função do 
beneficiário, data e taxa do câmbio utilizado para a conversão, moeda e valor 
convertido em Reais, através da utilização do demonstrativo ANEXO I. 

 
32)  As devoluções de valores integrais e saldos remanescentes, apurados quando 

da prestação de contas, serão efetivadas na conta específica do COB, para a 
movimentação dos recursos oriundos da Lei n.ë 10.264/01, através de depósito 
efetuado pela Entidade, com recursos oriundos da sua conta corrente da Caixa 
Econômica Federal, mantida para a movimentação exclusiva e específica dos 
recursos descentralizados pelo COB, oriundos da Lei Agnelo-Piva. 

 
32.1) A devolução dos valores referentes à atualização monetária e juros 
devidos, dar-se-á por depósito efetuado pela Entidade, na conta específica do 
COB, para a movimentação dos recursos oriundos da Lei n.ë 10.264/2001, 
através de depósito efetivado com recursos financeiros oriundos de conta 
corrente de recursos próprios da Entidade. 

 
33) Toda a operacionalização da aplicação descentralizada dos recursos da Lei n.ë 

10.264 de 16/07/2001 dar-se-á por meio da utilização dos documentos e 
instruções gerais já do conhecimento e utilização das Entidades Nacionais de 
Administração do Desporto Olímpico filiadas, definidos desde a edição da 
revogada IN-COB-01/2001 e IN-COB-01/2004, a saber: 

 
33.1) Formulário n.ë 1 – PLANO DE AÇÃO/PROJETO (Solicitação para 
Aplicação de Recursos); 
 
33.1) Formulário n.ë 2 – PLANO DE AÇÃO/PROJETO (Solicitação para 
Aquisição de Passagem Aérea); 
 
33.3) Formulário n.ë 3 – PLANO DE AÇÃO/PROJETO (Solicitação para 
Contratação de Hospedagem); 
33.4) Formulário n.ë 4  –  PRESTAÇÃO DE CONTAS; 
 
33.5) Formulário n.ë 5 – RELATÓRIO TÉCNICO DE PARTICIPAÇÃO EM 
EVENTO; 
 
33.6) Formulário n.ë 6 – RELATÓRIO TÉCNICO DE EQUIPE OLÍMPICA 
PERMANENTE; 
 
33.7) Formulário n.ë 7  –  RELATÓRIO DE VIAGEM; 

33.8) Termo de Compromisso e Responsabilidade – ANEXO A; 
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33.9) Minuta de Recibo das importâncias descentralizadas pelo COB – ANEXO 
B; 
33.10) Minuta de Contrato para Técnico Estrangeiro/Minuta de Recibo – 
ANEXO C; 
 
33.11) Minuta de Contrato para Técnico Brasileiro/Minuta de Recibo – ANEXO 
D; 
 
33.12) Minuta de Contrato para Técnico Estrangeiro/Minuta de Recibo - 
ANEXO C 
33.13) Minuta de Contrato para Técnico Brasileiro/Minuta de Recibo – ANEXO 
D; 
 
33.14) Minuta de Contrato para Empresas – ANEXO G; 
 
33.15) Termo de Compromisso de Atleta/Minuta de Recibo – ANEXO H; 
 
33.16) Demonstrativo Sintético –Conversão Moeda Estrangeira- ANEXO I 

 
 
 

MODELO DE CARIMBO 
Atesto o recebimento dos materiais 
e/ou prestação de serviços objeto 
do presente documento. 

Data: 
Nome: 
Cargo: 
Assinatura: 
CPF.: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

24/126 
 

    

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MODELOS DE  
FORMULÁRIOS E CONTRATOS  

IN COB 01/2004 
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Formulário Nº 1  
PLANO DE AÇÃO/PROJETO  

(Solicitação para a Aplicação dos Recursos) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Form 1 Solicitação.xls 
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Formulário Nº 2  
PLANO DE AÇÃO/PROJETO  

(Solicitação para Aquisição de Passagem Aérea) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

COB:  Form 2 MOD uso COB.xls 
 

Confederação:  Form 2 MOD uso Confed.xls 
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Formulário Nº 3  
PLANO DE AÇÃO/PROJETO  

(Solicitação para Contratação de Hospedagem) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

COB: Form 3 MOD uso COB.xls 
 

Confederação: Form 3 MOD uso Confed.xls 
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Formulário Nº 4  
PRESTAÇÃO DE CONTAS  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Confederação:  Form 4 - Prestação Contas.xls 
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Formulário Nº 5  
RELATÓRIO TÉCNICO DE 

PARTICIPAÇÃO EM EVENTO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Confederação:  Form 5 - Relatório Técnico Participação.xls 
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Formulário Nº 6  
RELATÓRIO TÉCNICO DE EQUIPE 

OLÍMPICA PERMANENTE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Confederação:  Form 6 - Relatório Técnico Equipe Olímpica.xls 
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Formulário Nº 7  
RELATÓRIO DE VIAGEM 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Confederação:  Form 7 - Relatório de Viagem.xls 
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ANEXO A 
TERMO DE COMPROMISSO E 

RESPONSABILIDADE 
(INSTRUÇÃO 1/2004, ITEM 15) 
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ANEXO “ A”  

TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE 
(INSTRUÇÃO 1/2004, ITEM 15) 

 
 
 
 
Por este “Termo de Compromisso e Responsabilidade” eu, abaixo assinado, na 
qualidade de Presidente da............................................, declaro para fins de 
obtenção de recursos provenientes da Lei 10.264 de 16/07/2001 (Lei Agnelo / 
Piva), destinados a programas e projetos desta Entidade, previamente aprovados 
pelo Comitê Olímpico Brasileiro, e sob os efeitos e as penas da lei, em especial o 
contido no art. 299 do Código Penal, que: 
 
 

a) inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o 
Tesouro Nacional ou qualquer órgão ou Entidade de administração pública 
federal ou instituição pública, inclusive no que concerne às contribuições 
ao PIS / PASEP, Seguro Social (INSS) e FGTS, que impeça a transferência 
de recursos oriundos da citada Lei 10.264 de 16/07/2001; 

 
b) não estar recebendo auxílio ou contribuição financeira para a mesma 

finalidade de nenhum outro órgão ou instituição pública; 
 

c) a prestação de contas relativa aos recursos recebidos deverá ser 
corretamente apresentada, nos prazos previamente fixados pelo Comitê 
Olímpico Brasileiro. 

 
 

Local e data: 
 
 

Assinatura 
Nome completo em letra de forma 
Në do CPF 
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ANEXO B  
Minuta de Recibo das importâncias 

descentralizadas pelo COB 
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MODELO DE RECIBO 
ANEXO “ B”  

(PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE) 

 

 

 

RECIBO 

 

 

 

       R$ ___________________ 
 

  A (nome da entidade) recebeu do COMITÊ OLÍMPICO BRASILEIRO a 

importância supra de R$ (...) (por extenso), representada por um depósito em nossa 

conta corrente número (...) na Caixa Econômica Federal, Agência (...), para fazer face 

às despesas  especificadas no Formulário no. 1 - Solicitação para Aplicação de 

Recursos, em anexo, cujos documentos originais de comprovação de pagamento da 

despesa, que ficarão arquivados no COB, deverão ser remetidos em anexo ao 

formulário de prestação de contas, até 10 (dez) dias após a data do final de execução 

do projeto, dando deste recebimento, plena, raza, geral e irrevogável quitação. 

 

 

    Rio de Janeiro, (...) 

 

OBS; NÃO DATAR 

 

    (assinado pelo Presidente da Entidade) 
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ANEXO C  
Minuta de Contrato para Técnico 

Estrangeiro/Minuta de Recibo 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO C 
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MINUTA DE CONTRATO PARA TÉCNICO ESTRANGEIRO 
 
 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS 
DESPORTIVOS, POR PRAZO CERTO, QUE ENTRE 
SI FAZEM (entidade contratante) E (nome do 
contratado), NA FORMA ABAIXO:  

 
Pelo presente instrumento, nesta e na melhor forma de direito, de um lado a 
(entidade contratante), associação civil de natureza desportiva, sem fins 
lucrativos, com sede na Rua (endereço completo), com seu estatuto aprovado 
em (data), registrado no Cartório do Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
Comarca de (nome), sob o número (...), do Livro (...), neste ato representada 
pelo seu Presidente (nome completo), doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e, de outro lado, (nome), (nacionalidade), natural de (cidade 
onde nasceu), portador do passaporte número (...), série (...), expedido em 
(data), pelo (país expedidor), residente atualmente na (rua), (número), 
(apartamento), na Cidade de (...), Estado de (...), (País), doravante designado 
simplesmente CONTRATADO, têm entre si, justo e acordado, mediante as 
cláusulas e condições que mutuamente aceitam, outorgam e estipulam o 
seguinte: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Objeto. 
 
1.  O objeto do presente contrato é a prestação de serviços profissionais 
pelo CONTRATADO ao CONTRATANTE, em sua especialidade de 
(técnico/treinador/auxiliar) da modalidade de (desporto), atuando junto à seleção 
brasileira, equipe olímpica permanente,   Federações Filiadas ou em clubes para os 
quais for designado, em qualquer parte do território brasileiro ou em locais indicados 
no estrangeiro, para a preparação técnica de atletas brasileiros na mencionada 
especialização, com vistas à preparação de ditos atletas para competições nacionais 
e internacionais. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Vigência do Contrato. 
 
2.  O presente contrato vigorará pelo prazo de (...), a iniciar-se na data em 
que o CONTRATADO, com sua permanência no Brasil devidamente regularizada 
perante as autoridades consulares de emigração do Brasil, passar a exercer suas 
atividades. 
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3.  Para esse fim, as partes contratantes trocarão correspondência que 
registre a data do início efetivo  e do término da vigência do contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Da Remuneração do CONTRATADO. 
 
4.  Pelos serviços contratados e pela cessão do direito de uso da 
imagem do CONTRATADO, as partes ajustaram o valor total deste contrato em 
(...), que o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO em (...) parcelas mensais, 
iguais e sucessivas, de (...) cada qual, vencíveis no último dia do mês de 
referência e pagáveis até o dia cinco do mês seguinte ao vencido, mediante 
recibo. 
 
5.  O primeiro e o último pagamento serão proporcionais aos dias 
decorridos no mês a que se referirem. 
 
6.  Correrão por conta do CONTRATADO os impostos, taxas, 
contribuições sociais e demais encargos devidos em razão de sua 
remuneração, de acordo com a legislação brasileira e de seu país de origem, 
observados eventuais tratados para evitar a bitributação, que tenham sido 
assinados pelo Brasil. 
 
7.  Em caso de doença ou acidente que impeçam o cumprimento do 
contrato pelo CONTRATADO, fica certo e ajustado que o CONTRATANTE pagará 
os primeiros quinze dias de afastamento. 
 
CLÁUSULA QUARTA – Da cessão do direito de imagem. 
 
8.  No preço ajustado para a remuneração do CONTRATADO as partes 
ajustaram e incluíram a parcela relativa à cessão, que ora faz ao 
CONTRATANTE, de todos os direitos de exploração de sua imagem e voz, para 
veiculação em livros, filmes, discos, fotografias, Internet e outros meios 
eletrônicos, inclusive e principalmente  para fins publicitários, em qualquer 
mídia, para seus patrocinadores e os patrocinadores do Comitê Olímpico 
Brasileiro-COB, da equipe de atletas em que estiver trabalhando, sem ressalva 
de qualquer natureza. 
 
CLÁUSULA QUINTA – Das obrigações do CONTRATADO. 
 
9. O CONTRATADO assume a obrigação de: 

a. comparecer ao local onde serão prestados os serviços, no 
Brasil e ou no exterior, nas datas e horários designados, orientando e 
participando do treinamento e desenvolvimento técnico dos atletas indicados 
pelo CONTRATANTE;  
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b. participar de todas as competições em que o 
CONTRATANTE, o COB, e ou as Federações Filiadas e ou Clubes indicados 
estejam inscritos; 

c. dedicar, na prestação de serviços, o melhor de seus 
conhecimentos e aptidões; 

d. permitir a atuação de profissional da mesma área de 
conhecimento; 

e. cumprir as obrigações legais e regulamentares estabelecidas 
no direito brasileiro para a atuação de profissional estrangeiro, notadamente a 
obtenção da carteira de estrangeiro, inscrição no Cadastro de Contribuintes do 
Ministério da Fazenda, e visto do Ministério do Trabalho no presente contrato 
(Lei número 6.815 de 19 de agosto de 1980, artigo 15); 

f. não contrair, enquanto vigente o presente contrato, 
compromissos com terceiros tendo por objeto a prestação dos mesmos 
serviços ora contratados, salvo se previamente autorizado pelo 
CONTRATANTE; 

g. estar presente em todas as solenidades oficiais em que a 
equipe olímpica permanente, a equipe do Clube ou da Federação filiada à 
CONTRATANTE fizer parte, bem assim aos eventos sugeridos pelos 
patrocinadores da CONTRATANTE; 

h. não celebrar com terceiros contrato de cessão de imagem 
para produtos que possam, direta ou indiretamente, concorrer com os dos 
patrocinadores do CONTRATANTE e ou do COB; 

i. não celebrar com terceiros contrato de cessão de imagem 
para produtos que possam, direta ou indiretamente, atentar contra a ética do 
esporte – tais como fumo, bebidas alcoólicas e seus derivados -, ou que 
contenham mensagens que atentem contra a raça, religião ou com conteúdo 
político partidário; 

j. filiar-se aos órgãos representativos da sua categoria 
profissional no Brasil, quando for exigido para sua atuação profissional; 

k.  pagar as despesas de assistência médica e hospitalar, 
suportando os custos do seguro saúde complementar, não cobertos por apólice 
de seguro de saúde mantida pela CONTRATANTE para os seus contratados; 

l. cumprir o horário de trabalho estipulado pela 
CONTRATANTE, de acordo com a legislação brasileira e que não excederá os 
limites estabelecidos em normas internacionais para o tipo de atividade a ser 
desenvolvido pelo CONTRATADO; 
 

m. contratar e pagar seguro para as hipóteses de doença ou 
acidentes pessoais que o incapacite para o trabalho por prazo superior a quinze 
dias; 
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n. utilizar em seus uniformes oficiais e outros meios de 
divulgação a marca da CONTRATANTE, do COB, do Brasil e dos 
patrocinadores; 

o. não utilizar e nem divulgar marcas ou produtos de 
concorrentes dos patrocinadores da CONTRATANTE e do COB quando em suas 
representações; 

p. manter-se reunido com os grupos de atletas durante as 
concentrações realizadas pela CONTRATANTE para preparação para 
competição, obedecidos aos limites da lei. 
  q. observar e respeitar os regulamentos da CONTRATANTE, do 
COB e ou das Federações filiadas e ou dos Clubes para os quais for designado. 
 
CLÁUSULA SEXTA – Das obrigações da CONTRATANTE. 
 
10.  A CONTRATANTE assume, pelo presente contrato, as seguintes 
obrigações: 

a. pagar as despesas de viagem do CONTRATADO, para o 
Brasil e seu retorno ao país de origem, quando findo ou rescindido este 
contrato; 

b. pagar as despesas de viagem do CONTRATADO, sempre que, 
a critério da CONTRATANTE, seja necessário o seu deslocamento dentro do 
Brasil ou para o exterior, abrangendo os deslocamentos em terra, hospedagem 
e alimentação nos mesmos locais em que estiver a delegação de atletas; 

c. pagar os gastos relacionados com as taxas e emolumentos 
consulares brasileiros, para permitir a viagem do CONTRATADO para o Brasil e 
seu regresso ao País de origem; 

d. prestar assistência nos trâmites migratórios pertinentes à 
entrada, residência e saída do Brasil, bem assim para obtenção dos 
documentos necessários à sua permanência no Brasil; 

e. pagar o aluguel e encargos referentes à habitação do 
CONTRATADO na Cidade de (...); (Observação:  a obrigação de pagar habitação é 
negociável, portanto, não é obrigatório do contrato) 

f. pagar as passagens aéreas de ida e volta, para que o 
CONTRATADO possa, durante três dias, permanecer no seu País de origem, em 
caso de extrema enfermidade ou de falecimento de ascendente ou descendente 
do CONTRATADO; 

g. se durante a vigência deste contrato o CONTRATADO vier a 
falecer, por qualquer causa, a CONTRATANTE assumirá os gastos e trâmites 
para preparação e repatriação do corpo para o País de origem; 

h. conceder ao CONTRATADO os dias de descanso e de férias, 
legalmente estabelecidos no Brasil; 
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i. fornecer ao CONTRATADO os equipamentos adequados e 
indispensáveis ao exercício das atividades, inclusive uniformes de treino, oficial 
e de viagem. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – Da cessão do contrato. 
 
11.  O presente contrato é celebrado intuito personae e o 
CONTRATADO não poderá delegar a terceiros as obrigações que aqui assume, 
todavia, a CONTRATANTE poderá ceder e transferir os direitos e obrigações 
deste contrato, o que deverá comunicar por escrito ao CONTRATADO. 
 
CLÁUSULA OITAVA – Da integralidade do contrato. 
 
12.  Este Contrato contém todos os termos e condições acordadas 
pelas partes do mesmo, sendo superveniente em relação a todos os contratos e 
entendimentos anteriores, sejam eles verbais ou escritos. 
 
13.  O presente Contrato somente poderá ser modificado mediante 
acordo por escrito, assinado pelas partes. 
 
14.  A renúncia a qualquer disposição deste instrumento somente terá 
validade caso seja feito por escrito.  Uma renúncia a determinada disposição 
não constituirá uma renúncia à intenção de fazer cumprir tal disposição no 
futuro, e nem uma renúncia a qualquer outra disposição deste instrumento, seja 
ela similar ou não. 
 
15.  Para maior clareza fica certo e ajustado que o CONTRATADO, 
individualmente, continuará detentor do direito de imagem de sua 
personalidade, podendo negociar a cessão de uso com terceiros, todavia, não 
poderá ostentar nem negociar o cargo exercido em razão deste contrato, 
respeitados os termos da Cláusula Quinta letras “ h”  e “ i”  do presente contrato. 
 
CLÁUSULA NONA – Da rescisão do contrato. 
 
16.  O presente contrato poderá ser rescindido nas seguintes hipóteses: 

 
I. Pela CONTRATANTE: 
 
a. se, por qualquer motivo, o CONTRATADO ficar 

impossibilitado de cumprir o presente contrato, ou se ficar afastado dos 
serviços por mais de trinta dias; 
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b. mediante aviso prévio de quinze dias, ficando dispensado de 
apresentar motivos, caso em que será devida, pela CONTRATANTE, uma 
indenização correspondente à metade da remuneração que seria paga até o 
final do contrato; 

c. o descumprimento de qualquer obrigação estipulada neste 
contrato não tendo o CONTRATADO, quando for possível, atendido notificação 
da CONTRATANTE para restabelecer o fiel adimplemento deste contrato; 

d. na eventualidade de o CONTRATADO não obter êxito no 
objetivo de que certos e determinados atletas alcancem os índices técnicos 
exigidos para participar de competições internacionais, tudo conforme 
estipulado por escrito entre as partes contratantes. (Observação: Esta cláusula 
exige um documento apartado, assinado por ambas as partes, estabelecendo os 
índices técnicos a serem alcançados, podendo fixar as metas a serem alcançadas em 
determinados prazos) 

II. PELO CONTRATADO, na hipótese de a CONTRATANTE, 
intimada para o fazer em até cinco dias úteis, não cumprir as obrigações aqui 
estipuladas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – Da legislação aplicável. 
 
17.  Todas as controvérsias que se originem da interpretação deste 
contrato, serão dirimidas no foro central da cidade do Rio de Janeiro, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, sempre e 
exclusivamente de acordo com as leis brasileiras. 
 
18.  Acordam as partes, ainda, que para a solução das controvérsias 
eventualmente existentes, a serem resolvidas como previsto nesta Cláusula e 
na Cláusula Décima-Primeira, abaixo, somente a versão contratual expressa na 
língua portuguesa servirá para instruir os procedimentos arbitrais e judiciais e 
esta versão prevalecerá em todas as situações acaso sobrevenham dúvidas ou 
conflitos com a versão juramentada para o inglês adiante aludida. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – Do compromisso arbitral. 
 
19.  Os litígios que decorram da execução, interpretação ou forma de 
cumprimento das cláusulas e condições deste contrato, inicialmente serão 
resolvidas por arbitragem, na forma prevista na Lei no. 9.307, de 23 de setembro 
de 1996, com base em regras de direito, consoante o disposto no artigo 2o, da 
mesma Lei. 
 
20.  A arbitragem será instituída e processada de acordo com os 
Estatutos e Regulamentos do Tribunal de Arbitragem Desportivo (TAD), com 
sede em Lausanne, Suíça, por três árbitros.  A parte adimplente de um lado, e a 
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parte inadimplente por outro, indicarão um árbitro cada, e os árbitros indicados 
pelas partes indicarão, dentro de quinze dias contados a partir da data da 
aceitação de sua indicação, um terceiro árbitro que exercerá a função de 
Presidente do Tribunal Arbitral.  Caso os árbitros indicados pelas partes não 
cheguem a um consenso quanto ao terceiro árbitro a ser por eles indicado 
dentro do período estabelecido acima, a nomeação do terceiro árbitro 
incumbirá, então, ao Tribunal de Arbitragem Desportiva (TAD), de acordo com 
suas Normas de Conciliação e Arbitragem. 
21.  Os procedimentos arbitrais serão realizados na Cidade do Rio de 
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro e deverão ser conduzidos na língua 
portuguesa. 
 
22.  A sentença arbitral será final e vinculante em relação às partes e 
não poderá ser objeto de qualquer apelação, e tal sentença será válida perante 
os juízos de qualquer foro no qual a parte sucumbente detenha bens, e esta 
parte sucumbente deverá, ainda, pagar a parte vencedora a multa, de caráter 
não compensatório, desde logo estipulada no equivalente ao último mês de 
remuneração paga ao CONTRATADO. 
 
Assim, justos e acordados, na presença das testemunhas, assinam as partes o 
presente instrumento em quatro vias, todas elas em português, e uma quinta via 
vertida para o inglês em tradução juramentada, a qual faz parte integrante e 
complementar deste contrato, para todos os fins e efeitos de direito. 
 
   Rio de Janeiro, .. de....de 2002 
 
CONTRATANTE: 
 
CONTRATADO: 
 
TESTEMUNHAS: 
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MINUTA DE RECIBO PARA TÉCNICO ESTRANGEIRO 

 
 
 
 
 

RECIBO 
 
 
 
 

Recebi da (nome da entidade) a importância abaixo especificada, referente a serviços 
prestados na qualidade de técnico da Equipe de (modalidade esportiva) no mês de 
_______ de 2002,  conforme previsto no Contrato de Prestação de Serviços 
Profissionais, assinado em (data da assinatura). 
 
 

Valor dos Serviços R$ 
IRRF (Imposto de Renda 
Retido na Fonte) 

R$ 

Valor Líquido R$ 
 
 
 
Rio de Janeiro, (data) 
 
 
 
 
_______________________________________ 
Nome: 
Endereço: 
Identidade: 
CIC: 
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ANEXO D  
Minuta de Contrato para Técnico 

Brasileiro/Minuta de Recibo 
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ANEXO D 
MINUTA DE CONTRATO PARA TÉCNICO BRASILEIRO 

 
 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS 
DESPORTIVOS, POR PRAZO DETERMINADO, QUE 
ENTRE SI FAZEM A (entidade contratante) E 
(nome do contratado), NA FORMA ABAIXO: 

 
 
Pelo presente instrumento, nesta e na melhor forma de direito, de um lado a 
(entidade contratante) associação civil de natureza desportiva, sem fins 
lucrativos, com sede na Rua (...), no. (...), (...) andar, com seu estatuto aprovado 
em (data), registrado no Cartório do Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
Comarca de (nome), sob o número (...), do Livro (...), neste ato representada 
pelo seu Presidente (nome completo), doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e, de outro lado, (nome), (nacionalidade), natural de (cidade 
onde nasceu), portador da carteira de identidade número (...), expedido pelo 
(órgão expedidor), em (data da expedição), inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o no. (...), residente e domiciliado 
na (rua, número, apartamento), na cidade de (...), Estado de (...), doravante 
designado simplesmente CONTRATADO, têm entre si, justo e acordado, 
mediante as cláusulas e condições que mutuamente aceitam, outorgam e 
estipulam, o seguinte: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Objeto. 
 
1.  O objeto do presente contrato é a prestação de serviços 
profissionais desportivos pelo CONTRATADO ao CONTRATANTE, em sua 
especialidade de (técnico / auxiliar técnico) da modalidade de (esporte), para 
atuar junto à seleção brasileira, equipe olímpica permanente, Federações 
filiadas e/ou em Clubes para os quais for designado, em qualquer parte do 
território brasileiro ou no exterior, em locais indicados pela CONTRATANTE, 
para a preparação de atletas brasileiros na mencionada especialidade, com 
vistas às competições nacionais e internacionais. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Vigência. 
 
2.  O presente contrato vigorará pelo prazo de (informar prazo), a 
iniciar-se em (data) e com término em (data). (Observação:  recomenda-se que o 
contrato seja feito com o menor tempo possível com renovações de tempo em tempo) 
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CLÁUSULA TERCEIRA – Da remuneração do CONTRATADO. 
 
3.  Pelos serviços contratados e pela cessão do direito de uso de 
imagem do CONTRATADO, as partes ajustaram o valor total deste contrato em 
(...), que o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO em (...) parcelas mensais, 
iguais e sucessivas, de (...) cada qual, vencíveis no último dia do mês de 
referência e pagáveis até o dia cinco do mês seguinte ao vencido, mediante 
recibo. 
 
4.  O primeiro e o último pagamento serão proporcionais aos dias 
decorridos no mês a que se referirem. 
 
5.  Correrão por conta do CONTRATADO os impostos, taxas, 
contribuições sociais e demais encargos devidos em razão de sua 
remuneração, de acordo com a legislação aplicável à matéria. 
 
6.  Em caso de doença ou acidente que impeçam o cumprimento do 
contrato pelo CONTRATADO, fica certo e ajustado que a CONTRATANTE pagará 
os primeiros quinze dias de afastamento. 
 
CLÁUSULA QUARTA – Da cessão do direito de imagem. 
 
7.  No preço ajustado para a remuneração do CONTRATADO as partes 
avençaram e incluíram a parcela relativa à cessão, que ora faz ao 
CONTRATANTE e ao Comitê Olímpico Brasileiro-COB, de todos os direitos de 
exploração de sua imagem e voz, para veiculação em livros, discos, fotografias, 
Internet e outros meios eletrônicos, inclusive e principalmente para fins 
publicitários, em qualquer mídia, dos atletas da Equipe Olímpica Permanente 
em que estiver trabalhando, sem ressalva de qualquer natureza. 
 
CLÁUSULA QUINTA – Das obrigações do CONTRATADO. 
 
8. O CONTRATADO assume a obrigação de: 

a. comparecer ao local onde serão prestados os serviços, no 
Brasil e ou no exterior, nas datas e horários designados, orientando e 
participando do treinamento e desenvolvimento técnico dos atletas indicados 
pelo CONTRATANTE; 

b. participar de todas as competições em que o 
CONTRATANTE, o COB e/ou as Federações Filiadas e/ou Clubes indicados 
estejam inscritos; 
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c. dedicar, na prestação de serviços, o melhor de seus 
conhecimentos e aptidões; 

d. permitir a atuação, como auxiliar técnico, de profissional da 
mesma área de conhecimento; 

e. não contrair, enquanto vigente o presente contrato, 
compromissos com terceiros tendo por objeto a prestação dos mesmos 
serviços ora contratados, salvo se previamente autorizado pela 
CONTRATANTE; 

f. estar presente em todas as solenidades oficiais em que a 
equipe do CONTRATANTE, do COB, do Clube ou da Federação filiada fizer 
parte, bem assim aos eventos sugeridos pelos patrocinadores do 
CONTRATANTE e do COB; 

g. não celebrar com terceiros contrato de cessão de imagem 
para produtos que possam, direta ou indiretamente, concorrer com os dos 
patrocinadores do CONTRATANTE e do COB; 

h. não celebrar com terceiros contrato de cessão de imagem 
para produtos que possam, direta ou indiretamente, atentar contra a ética do 
esporte – tais como: fumo, bebidas alcoólicas e seus derivados – ou contenham 
mensagens que atentem contra a raça, religião ou com conteúdo político 
partidário; 

i. estar devidamente filiado aos órgãos representativos da sua 
categoria profissional; 

j. pagar as despesas de assistência médica e hospitalar, 
suportando os custos do seguro saúde complementar, não cobertos por apólice 
de seguro de saúde mantida pelo CONTRATANTE para os seus contratados; 

k. cumprir o horário de trabalho estipulado pelo 
CONTRATANTE, de acordo com a legislação em vigor para o tipo de atividade a 
ser desenvolvido pelo CONTRATADO; 

l. contratar e pagar o prêmio de seguro para as hipóteses de 
doença ou acidentes pessoais que o incapacitem para o trabalho por prazo 
superior a quinze dias; 
  m. utilizar em suas vestimentas oficiais a marca e outros meios de 
divulgação do CONTRATANTE, do COB, do Brasil e dos patrocinadores do 
CONTRATANTE e do COB; 

n. não utilizar nem divulgar marcas ou produtos de concorrentes dos 
patrocinadores do CONTRATANTE e do COB quando em suas representações; 

o. manter-se reunido com os atletas durante as concentrações 
realizadas pelo CONTRANTE para preparação para competição, obedecidos os 
limites da lei; 

p. observar e respeitar os regulamentos do CONTRATANTE, do 
COB e/ou das Federações filiadas e/ou dos Clubes para os quais for designado. 
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CLÁUSULA SEXTA – Das obrigações do CONTRATANTE. 
 
9.  O CONTRATANTE assume, pelo presente contrato, as seguintes 
obrigações: 
  a. pagar as despesas de viagem do CONTRATADO, sempre que, a 
critério do CONTRATANTE, seja necessário o seu deslocamento dentro do Brasil ou 
para o exterior, abrangendo os deslocamentos em terra, hospedagem e alimentação 
nos mesmos locais em que estiver a delegação dos atletas; 
  b. prestar assistência nos trâmites migratórios pertinentes à entrada 
em outros países; 
  c. conceder ao CONTRATADO os dias de descanso e de férias, 
legalmente estabelecidos; 
  d. fornecer ao CONTRATADO os equipamentos adequados e 
indispensáveis ao exercício das atividades, inclusive uniformes de treinos, oficiais e 
de viagens. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – Da cessão do contrato. 
 
10.  O presente contrato é celebrado intuito personae e o CONTRATADO 
não poderá delegar a terceiros as obrigações que aqui assume, todavia, o 
CONTRATANTE poderá ceder e transferir os direitos e obrigações deste contrato, o 
que deverá comunicar por escrito ao CONTRATADO. 
 
CLÁUSULA OITAVA – Da integralidade do contrato. 
 
11.  Este Contrato contém todos os termos e condições acordados 
pelas partes do mesmo, sendo superveniente em relação a todos os contratos e 
entendimentos anteriores, sejam eles verbais ou escritos. 
 
12.  O presente Contrato somente poderá ser modificado mediante 
acordo por escrito, assinado pelas partes. 
 
13.  A renúncia a qualquer disposição deste instrumento somente terá 
validade caso seja feito por escrito.  Uma renúncia à determinada disposição 
não constituirá uma renúncia à intenção de fazer cumprir tal disposição no 
futuro, e nem renúncia a qualquer outra disposição deste instrumento, seja ele 
similar ou não. 
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14.  Para maior clareza fica certo e ajustado que o CONTRATADO, 
individualmente, continuará detentor do direito de imagem de sua 
personalidade, podendo negociar a cessão de uso com terceiros, todavia, não 
poderá ostentar nem negociar o cargo exercido em razão deste contrato, 
respeitados os termos da Cláusula Quinta letras “ g”  e “ h”  do presente contrato. 
 
CLAUSULA NONA – Da rescisão do contrato. 
 
15.  O presente contrato poderá ser rescindido nas seguintes hipóteses: 
 
  I – Pelo CONTRATANTE: 
  a. se, por qualquer motivo, o CONTRATADO ficar 
impossibilitado de cumprir o presente contrato, ou se ficar afastado dos 
serviços por mais de trinta dias; 
  b. mediante aviso prévio de quinze dias, ficando dispensado de 
apresentar motivos, caso em que será devida, pelo CONTRATANTE, uma 
indenização correspondente à metade da remuneração que seria paga até o 
final do contrato; 
  c. o descumprimento de qualquer obrigação estipulada neste 
contrato não tendo o CONTRATADO, quando possível, atendido notificação do 
CONTRATANTE para restabelecer o fiel adimplemento deste contrato; 
  d. na eventualidade de o CONTRATADO não obter êxito no 
objetivo de fazer com que certos e determinados atletas alcancem os índices 
técnicos exigidos para participar de competições internacionais, tudo conforme 
estipulado por escrito entre as partes contratantes. (Observação:  esta cláusula 
exige um documento apartado, assinado por ambas as partes, estabelecendo os 
índices técnicos a serem alcançados, fixando as metas a serem alcançadas em 
determinados prazos. 
 
  II. Pelo CONTRATADO, na hipótese do CONTRATANTE, 
intimado para o fazer em até cinco dias úteis, não cumprir as obrigações aqui 
estipuladas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – Do foro. 
 
16.  Todas as controvérsias que se originarem da interpretação deste 
contrato, serão dirimidas no foro central da cidade do (...), com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
  Assim, justos e acordados, na presença das testemunhas, assinam 
as partes o presente instrumento em três vias de igual forma e teor, para todos 
os fins e efeitos de direito. 
 
  ......,.....de...............de ........ 
 
CONTRATANTE: 
CONTRATADO: 
TESTEMUNHAS: 
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MINUTA DE RECIBO PARA TÉCNICO BRASILEIRO 

 
 
 
 
 

RECIBO 
 
 
 

Recebi da (nome da entidade) a importância abaixo especificada, referente a serviços 
prestados na qualidade de técnico da Equipe de (modalidade esportiva) no mês de 
_______ de 2002,  conforme previsto no Contrato de Prestação de Serviços 
Profissionais, assinado em (data da assinatura). 
 

Valor dos Serviços R$ 
IRRF (Imposto de Renda 
Retido na Fonte) 

R$ 

Valor Líquido R$ 
 
 
Rio de Janeiro, (data) 
 
 
 
 
_______________________________________ 
Nome: 
Endereço: 
Identidade: 
CIC: 
PIS/PASEP/INSS: 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

53/126 
 

    

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO E  
Minuta de Contrato para outros 
Profissionais/Minuta de recibo 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

54/126 
 

    

 
ANEXO E 

MINUTA DE CONTRATO PARA OUTROS PROFISSIONAIS 
 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS, 
POR PRAZO DETERMINADO, QUE ENTRE SI 
FAZEM A (entidade contratante) E (nome do 
contratado), NA FORMA ABAIXO: 

 
Pelo presente instrumento, nesta e na melhor forma de direito, de um lado a 
(entidade contratante) associação civil de natureza desportiva, sem fins 
lucrativos, com sede na Rua (...), no. (...), (...) andar, com seu estatuto aprovado 
em (data), registrado no Cartório do Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
Comarca de (nome), sob o número (...), do Livro (...), neste ato representada 
pelo seu Presidente (nome completo), doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e, de outro lado, (nome), (nacionalidade), natural de (cidade 
onde nasceu), portador da carteira de identidade número (...), expedido pelo 
(órgão expedidor), em (data da expedição), inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o no. (...), residente e domiciliado 
na (rua, número, apartamento), na cidade de (...), Estado de (...), doravante 
designado simplesmente CONTRATADO, têm entre si, justo e acordado, 
mediante as cláusulas e condições que mutuamente aceitam, outorgam e 
estipulam, o seguinte: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Objeto. 
 
1.  O objeto do presente contrato é a prestação de serviços 
profissionais  pelo CONTRATADO ao CONTRATANTE, em sua especialidade de 
(médico, fisioterapeuta, massagista, psicólogo, nutricionista e afins) da 
modalidade de (esporte), para atuar junto à Equipe Olímpica Permanente de (...), 
em qualquer parte do território brasileiro ou no exterior, em locais indicados 
pela CONTRATANTE, para a preparação de atletas brasileiros na mencionada 
especialidade, com vistas às competições nacionais e internacionais. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Vigência. 
 
2.  O presente contrato vigorará pelo prazo de (informar prazo), a 
iniciar-se em (data) e com término em (data).  (Observação:  recomenda-se que o 
contrato seja feito com o menor tempo possível com renovações periódicas). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Da remuneração do CONTRATADO. 
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3.  Pelos serviços contratados e pela cessão do direito de uso de 
imagem do CONTRATADO, as partes ajustaram o valor total deste contrato em 
(...), que o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO em (...) parcelas mensais, 
iguais e sucessivas, de (...) cada qual, vencíveis no último dia do mês de 
referência e pagáveis até o dia cinco do mês seguinte ao vencido, mediante 
recibo. 
 
4.  O primeiro e o último pagamento serão proporcionais aos dias 
decorridos no mês a que se referirem. 
 
5.  Correrão por conta do CONTRATADO os impostos, taxas, 
contribuições sociais e demais encargos devidos em razão de sua 
remuneração, de acordo com a legislação aplicável à matéria. 
 
6.  Em caso de doença ou acidente que impeçam o cumprimento do 
contrato pelo CONTRATADO, fica certo e ajustado que a CONTRATANTE pagará 
os primeiros quinze dias de afastamento. 
 
CLÁUSULA QUARTA – Da cessão do direito de imagem. 
 
7.  No preço ajustado para a remuneração do CONTRATADO as partes 
avencaram e incluíram a parcela relativa à cessão, que ora faz ao 
CONTRATANTE e ao Comitê Olímpico Brasileiro-COB, de todos os direitos de 
exploração de sua imagem e voz, para veiculação em livros, discos, fotografias, 
Internet e outros meios eletrônicos, inclusive e principalmente para fins 
publicitários, em qualquer mídia, dos atletas da Equipe Olímpica Permanente 
em que estiver trabalhando, sem ressalva de qualquer natureza. 
 
CLÁUSULA QUINTA – Das obrigações do CONTRATADO. 
 
9. O CONTRATADO assume a obrigação de: 

a. comparecer ao local onde serão prestados os serviços, no 
Brasil e ou no exterior, nas datas e horários designados, orientando e 
participando do treinamento e desenvolvimento técnico dos atletas indicados 
pelo CONTRATANTE; 

b. participar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, de todas 
as competições em que os atletas da Equipe Olímpica Permanente estiverem 
inscritos; 

c. dedicar, na prestação de serviços, o melhor de seus 
conhecimentos e aptidões; 

d. permitir a atuação, como auxiliar, de profissional da mesma 
área de conhecimento; 
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e. estar presente em todas as solenidades oficiais em que a 
Equipe Olímpica Permanente estiver presente, a pedido do CONTRATANTE, do 
COB, bem assim aos eventos sugeridos pelos patrocinadores do 
CONTRATANTE e do COB; 

g. não celebrar com terceiros contrato de cessão de imagem 
para produtos que possam, direta ou indiretamente, concorrer com os dos 
patrocinadores do CONTRATANTE e do COB; 

h. estar devidamente filiado aos órgãos representativos da sua 
categoria profissional; 

i. pagar as despesas de assistência médica e hospitalar, 
suportando os custos do seguro saúde complementar, não cobertos por apólice 
de seguro de saúde mantida pelo CONTRATANTE para os seus contratados; 

j. cumprir o horário de trabalho estipulado pelo 
CONTRATANTE, de acordo com a legislação em vigor para o tipo de atividade a 
ser desenvolvido pelo CONTRATADO; 

k. contratar e pagar o prêmio de seguro para as hipóteses de 
doença ou acidentes pessoais que o incapacitem para o trabalho por prazo 
superior a quinze dias; 
  l. utilizar em suas vestimentas oficiais a marca e outros meios de 
divulgação do CONTRATANTE, do COB, do Brasil e dos patrocinadores do 
CONTRATANTE e do COB; 
  m. não utilizar nem divulgar marcas ou produtos de concorrentes dos 
patrocinadores do CONTRATANTE e do COB quando em suas representações; 

p. manter-se reunido com os atletas durante as concentrações 
realizadas pelo CONTRANTE para preparação para competição, obedecidos os 
limites da lei; 

o. observar e respeitar os regulamentos do 
CONTRATANTE e ou do COB. 

 
CLÁUSULA SEXTA – Das obrigações do CONTRATANTE. 
 
9.  O CONTRATANTE assume, pelo presente contrato, as seguintes 
obrigações: 
  a. pagar as despesas de viagem do CONTRATADO, sempre que, a 
critério do CONTRATANTE, seja necessário o seu deslocamento dentro do Brasil ou 
para o exterior, abrangendo os deslocamentos em terra, hospedagem e alimentação 
nos mesmos locais em que estiver a delegação dos atletas; 
  b. prestar assistência nos trâmites migratórios pertinentes à entrada 
em outros países; 
  c. conceder ao CONTRATADO os dias de descanso e de férias, 
legalmente estabelecidos; 
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  d. fornecer ao CONTRATADO os equipamentos adequados e 
indispensáveis ao exercício das atividades, inclusive uniformes de treinos, oficiais e 
de viagens. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – Da cessão do contrato. 
 
10.  O presente contrato é celebrado intuito personae e o CONTRATADO 
não poderá delegar a terceiros as obrigações que aqui assume, todavia, o 
CONTRATANTE poderá ceder e transferir os direitos e obrigações deste contrato, o 
que deverá comunicar por escrito ao CONTRATADO. 
 
CLÁUSULA OITAVA – Da integralidade do contrato. 
 
11.  Este Contrato contém todos os termos e condições acordados 
pelas partes do mesmo, sendo superveniente em relação a todos os contratos e 
entendimentos anteriores, sejam eles verbais ou escritos. 
 
12.  O presente Contrato somente poderá ser modificado mediante 
acordo por escrito, assinado pelas partes. 
13. A renúncia a qualquer disposição deste instrumento somente terá 
validade caso seja feito por escrito.  Uma renúncia a determinada disposição 
não constituirá uma renúncia à intenção de fazer cumprir tal disposição no 
futuro, e nem renúncia a qualquer outra disposição deste instrumento, seja ele 
similar ou não. 
 
14.  Para maior clareza fica certo e ajustado que o CONTRATADO, 
individualmente, continuará detentor do direito de imagem de sua 
personalidade, podendo negociar a cessão de uso com terceiros, todavia, não 
poderá ostentar nem negociar o cargo exercido em razão deste contrato, 
respeitados os termos da Cláusula Quinta letra “ g”  do presente contrato. 
 
CLAUSULA NONA – Da rescisão do contrato. 
 
15.  O presente contrato poderá ser rescindido nas seguintes hipóteses: 
 
  I – Pelo CONTRATANTE: 
  a. se, por qualquer motivo, o CONTRATADO ficar 
impossibilitado de cumprir o presente contrato, ou se ficar afastado dos 
serviços por mais de trinta dias; 
  b. mediante aviso prévio de quinze dias, ficando dispensado de 
apresentar motivos, caso em que será devida, pelo CONTRATANTE, uma 
indenização correspondente à metade da remuneração que seria paga até o 
final do contrato; 
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  c. o descumprimento de qualquer obrigação estipulada neste 
contrato não tendo o CONTRATADO, quando possível, atendido notificação do 
CONTRATANTE para restabelecer o fiel adimplemento deste contrato; 
  d. na eventualidade de o CONTRATADO não  realizar 
satisfatoriamente as funções para as quais foi conratado, tudo conforme 
estipulado por escrito entre as partes contratantes. 
 
  II. Pelo CONTRATADO, na hipótese do CONTRATANTE, 
intimado para o fazer em até cinco dias úteis, não cumprir as obrigações aqui 
estipuladas. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – Do foro. 
 
16.  Todas as controvérsias que se originarem da interpretação deste 
contrato, serão dirimidas no foro central da cidade do (...), com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
  Assim, justos e acordados, na presença das testemunhas, assinam 
as partes o presente instrumento em três vias de igual forma e teor, para todos 
os fins e efeitos de direito. 
 
  ......,.....de...............de ........ 
 
CONTRATANTE: 
 
CONTRATADO: 
 
TESTEMUNHAS: 
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MINUTA DE RECIBO PARA OUTROS PROFISSIONAIS 
 
 
 
 
 

RECIBO 
 
 
 
 

Recebi da (nome da entidade) a importância abaixo especificada, referente a serviços 
prestados na qualidade de (informar cargo) da Equipe de (modalidade esportiva) no 
mês de _______ de 2002,  conforme previsto no Contrato de Prestação de Serviços 
Profissionais, assinado em (data da assinatura). 
 
 

Valor dos Serviços R$ 
IRRF (Imposto de Renda 
Retido na Fonte) 

R$ 

Valor Líquido R$ 
 
 
 
Rio de Janeiro, (data) 
 
 
 
 
_______________________________________ 
Nome: 
Endereço: 
Identidade: 
CIC: 
PIS/PASEP/INSS: 
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ANEXO F  
Minuta de Contrato para  
Atleta/Minuta de Recibo 
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ANEXO F 
MINUTA DE CONTRATO PARA O ATLETA 

 
 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO 
ONEROSA DO DIREITO DE USO DE IMAGEM E 
VOZ DE ATELTA DESPORTIVO NÃO-
PROFISSIONAL QUE ENTRE SI FAZEM (NOME 
DO ATLETA) COMO CEDENTE E (NOME DA 
ENTIDADE DE PRÁTICA DESPORTIVA) COMO 
CESSIONÁRIA, NA FORMA ABAIXO: 
 
 

Pelo presente instrumento, nesta e na melhor forma de direito, de um lado na 
qualidade de CEDENTE, o ATLETA (nome do atleta), brasileiro, (estado civil), atleta 
não-profissional de (modalidade esportiva), portador da carteira de identidade no. (...), 
expedida pelo (órgão expedidor), em (data de expedição), inscrito no Cadastro de 
Contribuintes do Ministério da Fazenda, sob o no. (...), residente na Rua (...), no. (...), 
na Cidade de (...), doravante designado simplesmente ATLETA, e, de outro lado, na 
qualidade de CESSIONÁRIA, a (nome da entidade de prática esportiva), entidade 
nacional de administração do desporto, sediada na Rua (...), no. (...), na Cidade de 
(...). inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob 
o no. (...), neste ato representada por seu (cargo), (nome), (nacionalidade), (estado 
civil), (profissão), portador da carteira de identidade no. (...), expedida pelo (órgão 
expedidor), em (data), inscrito no Cadastro de Contribuintes do Ministério da Fazenda 
sob o no. (...), residente na Rua (...), no. (...), na Cidade de (...), doravante designada 
simplesmente CESSIONÁRIA, têm entre si justa e contratada a cessão de direito de 
imagem, mediante as cláusulas e condições que mútua e reciprocamente se 
outorgam e aceitam, a seguir estipuladas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Da competência para representar o país em competições 
internacionais. 
 
1.  Por força do artigo 15 da Lei Pelé, de número 9.615, de 24 de março de 
1998, bem assim em razão dos termos da Carta Olímpica e das Normas e Regras do 
Comitê Olímpico Internacional – COI, a CESSIONÁRIA é responsável por selecionar 
e indicar ao COMITÊ OLÍMPICO BRASILEIRO-COB a representação de sua 
modalidade que irá compor a delegação brasileira nos Jogos Olímpicos, Jogos Pan 
Americanos e Jogos Sul Americanos e, detém a representação nos Campeonatos 
Mundiais, Pan Americanos e Sul Americanos, amistosos e é responsável pela 
formação da Equipe Olímpica Permanente, por suas atividades diárias e de 
treinamento. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – Dos patrocínios. 
 
2.  Para a participação nos eventos citados na cláusula primeira a 
CESSIONÁRIA poderá contar com recursos da Lei 10.264 de 16 de julho de 2001 
(Lei Piva) e poderá contratar, com empresas de renome, patrocínios com a finalidade 
de angariar recursos financeiros para fazer frente às despesas com o preparo das 
equipes de atletas, abrangendo o período de treinamento, a concentração e 
participação nos jogos ou campeonatos, sendo que os patrocinadores,  para 
divulgação de seus produtos, exibem suas marcas nos uniformes, locais de 
treinamento e concentração, quando permitido pelo Comitê Organizador e em eventos 
realizados para esse fim, sempre com a participação dos atletas e membros da 
equipe olímpica e da delegação, individualmente ou em grupos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Da cessão de imagem e voz. 
 
3.  O ATLETA, pelo presente e na melhor forma de direito, cede à 
CESSIONÁRIA, durante a sua permanência na Equipe Olímpica e ou na 
Delegação Brasileira, ou durante o período de realização dos jogos ou 
campeonatos citados na Cláusula Primeira,  o direito de exploração de sua 
imagem e voz para a divulgação dos produtos dos patrocinadores da 
CESSIONÁRIA e do Comitê Olímpico Brasileiro-COB, podendo ser exibida em 
cinemas, na televisão, nas revistas, nos jornais, na Internet, no site eletrônico e 
através de quaisquer outros meios, atuais ou futuros, mediante as condições 
aqui estabelecidas. 
 
CLÁUSULA QUARTA – Dos meios de gravação e exploração da imagem. 
 
4.  O ATLETA concorda que sua imagem seja utilizada pelo 
patrocinador da CESSIONÁRIA e do COB, através de fotografias, filmagens, 
DVD, CD-Rom e quaisquer outros recursos atuais ou futuros, para divulgação 
dos produtos dos patrocinadores, ficando vedada a utilização que não seja lícita 
e que venha a macular a imagem do ATLETA. 
 
CLÁUSULA QUINTA – Dos prazos de vigência. 
 
5.  A presente cessão de imagem terá o prazo de até (data), para 
efeitos de captação da imagem, e o prazo de até (data), para utilização da 
imagem do ATLETA pelos patrocinadores.  
 
 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – Da área territorial para exibição da imagem. 
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6.  O direito de imagem ora cedido pelo ATLETA, poderá, dentro do 
prazo contratado, ser utilizado em território nacional ou no estrangeiro, sem 
limite de inserções, nem mesmo diárias. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – O preço da cessão de imagem. 
 
7.  O preço da presente cessão de exploração de imagem é de R$ (...) 
(por extenso), que a CESSIONÁRIA se obriga a pagar ao CEDENTE em (...) 
parcelas mensais, iguais e sucessivas, de R$ (...) (...), cada qual, sobre as quais 
incidirão os tributos devidos, e a quantia líquida será paga até o quinto dia útil 
do mês seguinte ao de competência, com a apresentação do correspondente 
recibo de quitação, e, quando for o caso, de nota fiscal de serviços. 
   
8.  Para todos os fins de direito fica esclarecido que o pagamento do 
preço da presente cessão de imagem não será feito com recursos financeiros 
próprios da CESSIONÁRIA e sim, aqueles auferidos com os pagamentos a 
serem realizados pelos patrocinadores ou com recursos da Lei Piva, de modo 
que, cessados ou suspensos tais pagamentos e não angariados novos 
patrocínios, será causa de extinção do presente contrato, estando a 
CESSIONÁRIA exonerada de qualquer responsabilidade financeira, não 
existindo, portanto, solidariedade passiva dos patrocinadores com a 
CESSIONÁRIA. 
 
CLÁUSULA OITAVA – Da exclusividade da cessão de imagem. 
 
9.  A presente cessão de direito de imagem e voz é feita com 
exclusividade, vedado ao ATLETA, durante a vigência do contrato, ou seja, até 
(data), cedê-las para divulgação de quaisquer outros produtos, ressalvados os 
contratos firmados até esta data e constantes do Anexo I, que, rubricado pelos 
contratantes, faz parte integrante e complementar deste contrato. 
 
CLÁUSULA NONA – Da cessão de direitos. 
 
10.  Fica expressamente avençado que a CESSIONÁRIA poderá 
transferir aos patrocinadores os direitos de imagem do ATLETA, nos exatos 
termos deste contrato, mediante comunicação e com a concordância expressa 
por escrito do ATLETA. 
 
11.  Considerando ser o presente contrato celebrado intuito personae, o 
ATLETA não poderá ceder ou transferir, no todo ou em parte, o presente 
contrato, vedada a emissão de quaisquer títulos, cambiais ou de crédito, com 
fundamento neste contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – Das obrigações do ATLETA. 
 
12. O ATLETA assume a obrigação de: 
 

a) estar presente em todas as solenidades oficiais em que a 
equipe representativa da CESSIONÁRIA fizer parte, bem 
assim aos eventos sugeridos pelos patrocinadores do COB; 

b) não celebrar com terceiros contrato de cessão de imagem 
para produtos que possam, direta ou indiretamente, 
concorrer com os dos patrocinadores da CESSIONÁRIA; 

c) não celebrar com terceiros contrato de cessão de imagem 
para produtos que possam, direta ou indiretamente, atentar 
contra a ética do esporte – tais como: fumo, bebidas 
alcoólicas e seus derivados – ou contenham mensagens que 
atentem contra a raça, religião ou com conteúdo político 
partidário; 

d) utilizar os uniformes oficiais da CESSIONÁRIA e ou do COB, 
contendo a marca e outros meios de divulgação do Brasil e 
dos patrocinadores quando permitido; 

e) gravar as mensagem de imagem e voz que sejam necessárias 
para a divulgação da marca e produtos dos patrocinadores; 

f) não utilizar nem divulgar marcas ou produtos de 
concorrentes dos patrocinadores. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – Da integralidade do contrato. 
 
13.  Este Contrato contém todos os termos e condições acordados 
pelas partes do mesmo, sendo superveniente em relação a todos os contratos e 
entendimentos anteriores, sejam eles verbais ou escritos. 
 
14.  O presente contrato somente poderá ser modificado mediante 
acordo por escrito, assinado pelas partes. 
 
 
 
 
15.  A renúncia a qualquer disposição deste instrumento somente terá 
validade caso seja feita por escrito.  Uma renúncia a determinada disposição 
não constituirá uma renúncia à intenção de fazer cumprir tal disposição no 
futuro, e nem renúncia a qualquer outra disposição deste instrumento, seja ela 
similar ou não. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – Da rescisão do contrato. 
 
16.  O presente contrato poderá ser rescindido nas seguintes hipóteses: 
 
  I –  Pela CESSIONÁRIA: 
 

a) se, por qualquer motivo, o ATLETA ficar impossibilitado de 
cumprir o presente contrato; 

b) se o ATLETA for desligado da equipe representativa da 
CESSIONÁRIA, nomeadamente por não atingir os índices 
técnicos exigidos para participar das competições oficiais; 

c) mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias, ficando dispensado 
de apresentar motivos; 

d) pelo descumprimento de qualquer obrigação estipulada 
neste contrato não tendo o ATLETA atendido notificação da 
CESSIONÁRIA para, em dez dias, restabelecer o fiel 
adimplemento deste contrato; 

e) em caso de rescisão dos contratos de patrocínio que não 
seja de iniciativa da CESSIONÁRIA. 

 
II - Pelo ATLETA na hipótese da CESSIONÁRIA, intimada para o 
fazer em até dez dias, não cumprir as obrigações aqui estipuladas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – Do foro. 
 
17. Todas as controvérsias que se originarem da interpretação deste contrato 

serão dirimidas no foro central da cidade (...), com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Assim, justos e acordados, na presença das testemunhas, assinam as partes o 
presente instrumento em 4 (quatro) vias de igual forma e teor, para todos os fins 
e efeitos de direito. 
 
    (data) 
 
CESSIONÁRIA 
 
ATLETA 
 
Testemunhas: 
Nome 
Endereço 
Identidade 
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MINUTA DE RECIBO PARA ATLETA 
 
 
 
 
 

RECIBO 
 
 
 

Na qualidade de atleta da integrante da Equipe de (citar modalidade esportiva), recebi 
da (nome da entidade) a importância abaixo especificada, pela cessão onerosa do 
direito de uso de imagem e voz, conforme previsto no Contrato assinado em (data da 
assinatura). 
 
 

Valor da Cessão R$ 
IRRF (Imposto de Renda 
Retido na Fonte) 

R$ 
 

Valor Líquido R$ 
 
 
Rio de Janeiro, (data) 
 
 
 
 
_______________________________________ 
Nome: 
Endereço: 
Identidade: 
CIC: 
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ANEXO G  
Minuta de Contrato  

para Empresas 
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ANEXO G 
MINUTA DE CONTRATO COM EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS 

 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS 
DESPORTIVOS, POR PRAZO DETERMINADO, 
QUE ENTRE SI FAZEM A (NOME DA ENTIDADE), 
(NOME DA EMPRESA), (NOME DO TÉCNICO) NA 
FORMA ABAIXO: 

 
Pelo presente instrumento, nesta e na melhor forma de direito, de um lado, a (nome 
da entidade), entidade nacional de administração do desporto, sediada na Rua (...), 
no. (...), na Cidade de (...), inscrita no Cadastro nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda sob o no. (...), neste ato representada por seu (cargo), (nome), 
(nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador da carteira de identidade no. (...), 
expedida pelo (órgão de expedição), em (data), inscrito no Cadastro de Contribuintes 
do Ministério da Fazenda sob o no. (...), residente na Rua (...), no. (...), na Cidade de 
(...), doravante designada simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado (razão 
social), sociedade civil de prestação de serviços sediada na Rua (...), no. (...), inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o no. (...) e 
no Cadastro da Prefeitura Municipal de (...) sob o no. (...), Livro (...), neste ato 
representada na forma do seu contrato social por seu (cargo), (nome), 
(nacionalidade), natural de (cidade onde nasceu), portador da carteira de identidade 
no. (...), expedida pelo (órgão expedidor), em (data da expedição), residente e 
domiciliada na Rua (...), no. (...), na cidade de (...), doravante designada 
simplesmente CONTRATADA; e (nome do técnico), (nacionalidade), natural de 
(cidade onde nasceu), portador da carteira de identidade no. (...), expedida pelo 
(órgão expedidor), em (data da expedição), residente e domiciliado na Rua (...), no. 
(...), na cidade de (...), doravante designado simplesmente TÉCNICO; têm entre si, 
justo e acordado a prestação de serviços profissionais, mediante as cláusulas e 
condições que mutuamente aceitam, outorgam e estipulam, o seguinte: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Objeto. 
 
1.  O objeto do presente contrato é a prestação de serviços profissionais 
desportivos pela CONTRATADA à CONTRATANTE, em sua especialidade de 
técnico e treinador de (modalidade esportiva), para atuar nas seleções brasileiras, 
equipe olímpica permanente, Federações filiadas e/ou clubes, para os quais for 
designado, em qualquer parte do território brasileiro ou no exterior, em locais 
indicados pela CONTRATANTE, para a preparação de atletas brasileiros na 
mencionada especialidade, com vistas à participação em competições nacionais e 
internacionais. 
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2.  O presente contrato é celebrado intuito personae e os serviços 
contratados deverão ser executados exclusivamente pelo TÉCNICO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Vigência. 
 
3.  O presente contrato vigorará pelo prazo de (...), a iniciar-se em (data), 
com término em (data).  (Observação:  recomenda-se que o contrato seja feito 
pelo menor tempo possível com renovações) 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Da remuneração da CONTRATADA. 
 
4.  Pelos serviços contratados e pela cessão do direito do uso da imagem 
do TÉCNICO, as partes ajustaram o valor total deste contrato em R$... (...), que a 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA em (...) parcelas mensais iguais e 
sucessivas, de R$ ... (....) cada qual, vencíveis no último dia do mês de referência e 
pagáveis até o dia cinco do mês seguinte ao vencido, mediante nota fiscal 
devidamente quitada. 
 
5.  O primeiro e o último pagamento serão proporcionais aos dias 
decorridos no mês a que se referirem. 
 
6.  Correrão por conta da CONTRATADA os impostos, taxas, contribuições 
sociais e demais encargos devidos em razão de sua remuneração, de acordo com a 
legislação aplicável à matéria. 
 
7. Em caso de doença ou acidente que impeçam o cumprimento do contrato pelo 
TÉCNICO, fica certo e ajustado que a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os 
primeiros quinze dias de afastamento. 
 
8.  Os pagamento serão efetuados pela CONTRATANTE à CONTRATADA 
que será a única responsável pelo pagamento do TÉCNICO por ela indicado.  Em 
acaso de inadiplemento, o TÉCNICO deverá reclamar o pagamento à mesma. 
 
CLÁUSULA QUARTA – Da cessão do direito de imagem e voz. 
 
9.  No preço ajustado para a remuneração da CONTRATADA as partes 
avençaram e incluíram a parcela relativa à cessão, que o TÉCNICO ora faz à 
CONTRATANTE, de todos os direitos de exploração de sua imagem e voz, para 
veiculação em livros, discos, fotografias, Internet e outros meios eletrônicos, inclusive 
e principalmente para fins publicitários em qualquer mídia, dos atletas da Equipe 
Olímpica Permanente em que estiver trabalhando, sem ressalva de qualquer 
natureza. 
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CLÁUSULA QUINTA – Das obrigações da CONTRATADA e do TÉCNICO. 
 
10. A CONTRATADA e o TÉCNICO assumem a obrigação de: 
 

a) o TÉCNICO deverá comparecer ao local onde serão prestados os 
serviços, no Brasil e ou no exterior, nas datas e horários 
designados, orientando e participando do treinamento e 
desenvolvimento técnico dos atletas indicados pela 
CONTRATANTE; 

b) o TÉCNICO deverá participar de todas as competições em que a 
CONTRATANTE e ou o COMITÊ OLÍMPICO BRASILEIRO – 
COB e ou as Federações filiadas e ou os Clubes indicados 
estejam inscritos; 

c) o TÉCNICO deverá dedicar, na prestação de serviços, o melhor 
de seus conhecimentos e aptidões; 

d) o TÉCNICO deverá permitir a atuação, como auxiliar técnico, de 
profissional da mesma área de conhecimento indicado pela 
CONTRATANTE; 

e) o TÉCNICO não deverá contrair, enquanto vigente o presente 
contrato, compromissos com terceiros tendo por objeto a 
prestação dos mesmos serviços ora contratados, salvo se 
previamente autorizado pela CONTRATANTE; 

f) o TÉCNICO deverá estar presente em todas as solenidades 
oficiais em que a equipe da CONTRATANTE fizer parte, bem 
assim aos eventos sugeridos pelos patrocinadores da 
CONTRATANTE e do COB; 

g) o TÉCNICO não celebrará com terceiros contrato de cessão de 
imagem ou voz para produtos que possam, direta ou 
indiretamente, concorrer com os dos patrocinadores da 
CONTRATANTE e do COB, ressalvados os celebrados até esta 
data e relacionados no Anexo 4, que, rubricado pelos contratante, 
faz parte integrante e complementar deste contrato; 

h) o TÉCNICO não celebrará com terceiros contrato de cessão de 
imagem para produtos que possam, direta ou indiretamente, 
atentar contra a ética do esporte – tais como:  fumo, bebidas 
alcoólicas e seus derivados – ou contenham mensagens que 
atentem contra a raça, religião ou com conteúdo político 
partidário; 

i) o TÉCNICO deverá manter em ordem regular a filiação, que for 
exigida por lei para o exercício da profissão, junto aos órgãos 
representativos da sua categoria profissional; 

j) a CONTRATADA deverá pagar as despesas de assistência 
médica e hospitalar, suportando os custos do seguro saúde 
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complementar, não cobertos por apólice de seguro de saúde 
mantida pela CONTATANTE para os seus contratados; 

k) o TÉCNICO deverá cumprir o horário de trabalho estipulado pela 
CONTRATANTE, de acordo com a legislação em vigor para o tipo 
de atividade a ser desenvolvido pelo mesmo; 

l) a CONTRATADA deverá contratar e pagar o prêmio de seguro 
para as hipóteses de doença ou acidentes pessoais que 
incapacitem o TÉCNICO para o trabalho por prazo superior a 
quinze dias; 

m) o TÉCNICO deverá utilizar em suas vestimentas oficiais a marca 
e outros meios de divulgação da CONTRATANTE, do COB, do 
Brasil e dos patrocinadores da CONTRATANTE e do COB; 

n) o TÉCNICO não poderá utilizar nem divulgar marcas ou produtos 
de concorrentes dos patrocinadores da CONTRATANTE e do 
COB quando em suas representações; 

o) o TÉCNICO deverá manter-se reunido com os grupos de atletas 
durante as concentrações realizadas pela CONTRATANTE e pelo 
COB para preparação dos atletas para competição, obedecidos 
os limites da lei; 

p) a CONTRATADA e o TÉCNICO deverão observar e respeitar os 
regulamentos a que estão sujeitos a CONTRATANTE e o COB, 
as Federações Filiadas e os Clubes para os quais for designado. 

 
CLÁUSULA SEXTA – Das obrigações da CONTRATANTE. 
 
11.  A CONTRATANTE assume, pelo presente contrato, as seguintes 
obrigações: 
 

a) pagar as despesas de viagem do TÉCNICO, sempre que, a 
critério da CONTRATANTE, seja necessário o seu deslocamento 
no Brasil ou para o exterior, abrangendo os terrestres, 
hospedagem e alimentação nos mesmos locais em que estiver a 
delegação de atletas; 

b) prestar assistência ao TÉCNICO nos trâmites migratórios 
pertinentes à entrada e saída de outros países; 

c) conceder ao TÉCNICO os dias de descanso e de férias, 
legalmente estabelecidos; 

d) fornecer ao TÉCNICO os equipamentos adequados e 
indispensáveis ao exercício das atividades, inclusive uniformes de 
treinos, oficiais e de viagens. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – Da cessão do contrato. 
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12.  O presente contrato é celebrado intuito personae, não podendo a 
CONTRATADA e nem o TÉCNICO delegar a terceiros as obrigações que aqui 
assumem, todavia, a CONTRATANTE poderá ceder e transferir os direitos e 
obrigações deste contrato, o que deverá comunicar por escrito à CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA OITAVA – Da integralidade do contrato. 
 
13.  Este Contrato contém todos os termos e condições acordados 
pelas partes do mesmo, sendo superveniente em relação a todos os contratos e 
entendimentos anteriores, sejam eles verbais ou escritos. 
 
14.  O presente Contrato somente poderá ser modificado mediante 
acordo por escrito, assinado pelas partes. 
 
15.  A renúncia a qualquer dispositivo deste instrumento somente terá 
validade caso seja feita por escrito.  Uma renúncia a determinda disposição não 
constituirá uma renúncia à intenção de fazer cumprir tal disposição no futuro, e 
nem renúncia a qualquer outra disposição deste instrumento, seja ela similar ou 
não. 
 
16.  Para maior clareza fica certo e ajustado que o TÉCNICO, 
individualmente, continuará detentor do direito de imagem de sua 
personalidade, podendo negociar a cessão de uso com terceiros, todavia, não 
poderá ostentar nem negociar o cargo exercido em razão deste contrato, 
respeitados os termos da Cláusula Quinta “ g”  e “ h” . 
 
17. São anexos e parte integrante do presente contrato a seguinte 

documentação: 
 

Anexo 1 Cópia autenticada dos atos constitutivos da 
CONTRATADA e das alterações posteriores, contendo 
os carimbos dos seus registros no Cartório do 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas; 

Anexo 2 Cópia autenticada do cartão de inscrição da 
CONTRATADA no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda; 

Anexo 3 Cópia autenticada do cartão de inscrição da 
CONTRATADA no Cadastro Municipal de contribuintes 
do ISS; 

Anexo 4 Relação dos contratos de cessão de imagem e voz do 
TÉCNICO com terceiros, celebrados até esta data, que 
será devidamente rubricada pelas partes. 
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CLÁUSULA NONA – Da rescisão do contrato. 
 
18.  O presente contrato poderá ser rescindido nas seguintes hipóteses: 
 

I. Pela CONTRATANTE:  
 
a) se, por qualquer motivo, a CONTRATADA ou o TÉCNICO ficar 

impossibilitado de cumprir o presente contrato, ou se o 
TÉCNICO ficar afastado dos serviços por mais de trinta dias; 

b) mediante aviso prévio de quinze dias expedido pela 
CONTRATANTE, ficando dispensado de apresentar motivos, 
caso em que será devida, pela CONTRATANTE, uma 
indenização correspondente à metade da remuneração que 
seria paga até o final do contrato; 

c) se ocorrer o descumprimento de qualquer obrigação 
estipulada neste contrato não tendo a CONTRATADA 
atendido notifição expedida pela CONTRATANTE, para 
restabelecer o fiel adimplemento deste contrato; 

d) na eventualidade de o TÉCNICO não obter êxito no objetivo 
de fazer com que certos e determinados atletas alcancem os 
índices técnicos exigidos para participar de competições 
internacionais, tudo conforme estipulado por escrito entre as 
partes contratantes. 

 
II. Pela CONTRATADA, na hipótese de a CONTRATANTE, 

intimados para o fazerem em até dez dias, não cumprirem as 
obrigações aqui estipuladas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – Do TÉCNICO. 
 
19.  Presente a este ato, o TÉCNICO indicado pela CONTRATADA, 
declara concordar com todos os termos e condições deste contrato. 
 
 
 
 
 
 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Do foro. 
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20. Todas as controvérsias que se originarem da interpretação deste 
contrato, serão dirimidas no foro central da cidade do (...), com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
Assim, justos e acordados, na presença das testemunhas, assinam as partes o 
presente instrumento em quatro vias de igual forma e teor, para todos os fins e 
efeitos de direito. 
 
   Rio de Janeiro, .... de ............. de 2002 
 
 
CONTRATANTE 
 
CONTRATADA 
 
TÉCNICO 
 
TESTEMUNHAS: 
 
Nome 
CPF 
Endereço 
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ANEXO H  
Termo de Compromisso  

de Atleta/Minuta de recibo 
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ANEXO H 
MINUTA DO TERMO DE COMPROMISSO DE ATLETA 

 
 

TERMO DE ASSUNÇÃO DE OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES QUE ENTRE SI FAZEM A 
(NOME DA ENTIDADE) E O ATLETA (NOME DO 
ATLETA), NA FORMA ABAIXO: 
 

Pelo presente instrumento, nesta e na melhor forma de direito, de um lado, a (nome 
da entidade), entidade nacional de administração do desporto, sediada na Rua (...), 
no. (...), na Cidade de (...), inscrita no Cadastro nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda sob o no. (...), neste ato representada por seu (cargo), (nome), 
(nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador da carteira de identidade no. (...), 
expedida pelo (órgão de expedição), em (data), inscrito no Cadastro de Contribuintes 
do Ministério da Fazenda sob o no. (...), residente na Rua (...), no. (...), na Cidade de 
(...), doravante designada simplesmente CONVENENTE; na qualidade de atleta 
(nome do atleta), brasileiro, (estado civil), atleta não-profissional de (modalidade 
esportiva), portador da carteira de identidade no. (...), expedida pelo (órgão 
expedidor), em (data de expedição), inscrito no Cadastro de Contribuintes do 
Ministério da Fazenda, sob o no. (...), residente na Rua (...), no. (...), na Cidade de 
(...), doravante designado simplesmente ATLETA, têm entre si justa e contratada a 
assunção de obrigações e responsabilidades, mediante as cláusulas e condições que 
mútua e reciprocamente se outorgam e aceitam, a seguir estipuladas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Da competência para representar o país em competições 
internacionais: 
 
1. Por força do artigo 15 da Lei Pelé, de número 9.615, de 24 de março de 1998, 
bem assim em razão dos termos da Carta Olímpica e das Normas e Regras do 
Comitê Olímpico Internacional – COI, a CONVENENTE é responsável por selecionar 
e indicar ao COMITÊ OLÍMPICO BRASILEIRO – COB a representação de sua 
modalidade que irá compor a delegação brasileira nos Jogos Olímpicos, Jogos Pan 
Americanos e Jogos Sul Americanos e, detém a representação nos Campeonatos 
Mundiais, Pan Americanos e Sul Americanos, amistosos e é responsável pela 
formação da Equipe Olímpica Permanente, por suas atividades diárias e treinamento. 
 
2.  A CONVENENTE poderá criar a Equipe Olímpica de (nome da 
modalidade) e, mediante recursos financeiros derivados da Lei 10.264 de 16 de 
março de 2001 (Lei Piva) e ou de patrocinadores, investir tais recursos com o objetivo 
principal de desenvolver tecnicamente os atletas participantes, para que possam bem 
representar o Brasil nos Jogos e nos campeonatos internacionais acima citados. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – Dos critérios para convocação do ATLETA. 
 
3.  A convocação do ATLETA para a Equipe Olímpica e ou delegação 
brasileira, deve-se ao fato de figurar entre os melhores atletas do Brasil na sua 
modalidade esportiva e dispor de comprovado potencial para, mediante treinamento, 
desenvolver-se tecnicamente. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Das obrigações do ATLETA. 
 
4.  O ATLETA declara estar em condições de cumprir as seguintes 
obrigações que ora assume com a CONVENENTE, a saber: 
 

a) aceitar, respeitar e cumprir as normas éticas e procedimentos 
estabelecidos pela legislação brasileira, pelo COB, pelo Comitê 
Olímpico Internacional, pela CONVENENTE, pela Federação 
Internacional de sua modalidade e, demais órgãos nacionais ou 
internacionais que regulem a prática do desporto do qual o 
ATLETA é especialista; 

b) apresentar-se para os treinamentos nos locais e períodos 
determinados, seja no território brasileiro ou no exterior; 

c) dedicar-se com exclusividade à prática desportiva, não exercendo 
atividades incompatíveis com os horários e locais de treinamento, 
concentração e competição; 

d) submeter-se a controles periódicos médicos, físicos, técnicos e de 
doping, pelos profissionais indicados pela CONVENENTE e ou 
pelo COB; 

e) obedecer à orientação e às instruções recebidas da Comissão 
Técnica da Equipe Olímpica; 

f) comportar-se, dentro ou fora do centro de treinamento, da 
concentração e dos locais de competição, com urbanidade e 
lhaneza de trato, conforme normas estabelecidas pela 
CONVENENTE e ou pelo COB; 

g) utilizar sempre os uniformes oficiais da Equipe Olímpica para 
treinamento, competição e viagem, mantendo visíveis os logotipos 
e marcas dos patrocinadores da CONVENENTE e ou do COB; 

h) comportar-se com sobriedade no alojamento da Equipe Olímpica, 
dentro das normas estabelecidas pela CONVENENTE e ou pelo 
COB; 

i) ceder o direito de uso de sua imagem e voz para utilização, de 
forma coletiva, em competições ou treinamentos, para divulgação 
da Equipe Olímpica e também da marca e produtos dos 
patrocinadores das entidades; 
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j) não celebrar com terceiros contrato de cessão de imagem ou voz 
para produtos que possam, direta ou indiretamente, concorrer 
com os dos patrocinadores da CONVENENTE e ou do COB, 
ressalvados os celebrados até esta data e relacionados no Anexo 
(...), que, rubricado pelos convenentes, faz parte integrante e 
complementar deste Termo; 

k) não celebrar com terceiros contrato de cessão de imagem para 
produtos que possam, direta ou indiretamente, atentar contra a 
ética do esporte – tais como: fumo, bebidas alcoólicas e seus 
derivados – ou contenham mensagens que atentem contra a raça, 
religião ou com conteúdo político partidário; 

l) não exibir, ostensivamente ou não, a marca ou produtos de 
empresas mesmo que não concorrentes, enquanto estiver com o 
uniforme da Equipe Olímpica, nos treinamentos, concentração e 
competições; 

m) não ingerir quaisquer substâncias ou medicamentos que não 
tenham sido ministrados pelo médico da Equipe Olímpica, vedada 
expressamente a auto-medicação; 

n) manter controle adequado de alimentação e repouso nas folgas 
durante o período de treinamento, concentração e competição, 
evitando alimentação incompatível com o preparo físico de atleta, 
consumo de produtos perniciosos à saúde e prática de esporte 
que possa comprometer a sua forma física; 

o) pagar as despesas de assistência médica e hospitalar, 
suportando os custos do seguro saúde complementar, não 
cobertos por apólice de seguro de saúde mantida pela 
CONVENENTE; 

p) contratar e pagar o prêmio de seguro para as hipóteses de 
doença ou acidentes pessoais que o incapacitem para a prática 
do desporto de sua especialidade; 

 
CLÁUSULA QUARTA – Das obrigações da CONVENENTE. 
 
5. São obrigações da CONVENENTE: 
 

a) manter locais de treinamento apropriados à prática desportiva da 
especialidade do ATLETA; 

b) prestar ao ATLETA, durante o período de convocação para a 
Equipe Olímpica, assistência médica e científica periódica e 
assistência dentária; 

c) realizar seguro contra acidentes pessoais que o ATLETA possa 
eventualmente sofrer durante os treinamentos e competições de 
que participar; 
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d) realizar seguro de sáude para cobrir despesas de assistência 
médica e hospitalar; 

e) manter na Equipe Olímpica, técnico especializado para dirigir os 
treinamentos e comandar a Equipe nas competições; 

f) proporcionar hospedagem e alimentação durante os treinamentos, 
concentrações e competições; 

g) fornecer ou autorizar o uso de uniformes de viagem, treinamento 
e competição; 

h) proporcionar assistência à Equipe Olímpica integrada pelo 
ATLETA, com acompanhamento da Comissão Técnica e de 
outros profissionais que, a critério da CONVENENTE, sejam 
necessários; 

i) pagar as despesas de viagem do ATLETA, sempre que seja 
necessário o seu deslocamento dentro do Brasil ou para o 
exterior, abrangendo os deslocamentos em terra, hospedagem e 
alimentação nos mesmos locais em que estiver a Equipe 
Olímpica; 

j) prestar ao ATLETA assistência nos trâmites migratórios 
pertinentes à entrada em outros países; 

k) conceder ao ATLETA os dias de descanso estabelecidos pela 
Comissão Técnica da Equipe Olímpica; 

l) fornecer os equipamentos e apetrechos adequados e 
indispensáveis ao treinamento e prática do desporto de 
especialidade do ATLETA; 

m) pagar ao ATLETA, como ajuda para manutenção, mensalmente, 
a importância de R$ (...), sobre a qual incidirão os tributos devidos 
e a quantia líquida apurada será paga até o 5o dia útil do mês 
seguinte de competência, contra a apresentação do 
correspondente recibo de quitação. (Observação: modelo em 
anexo) 

 
CLÁUSULA QUINTA – Do prazo. 
 
6.  O prazo do presente termo é de (...) meses, com início em (data) e 
término em (data).  (Observação:  recomenda-se que o contrato seja feito pelo 
menor tempo possível com renovações) 
 
 
 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – Da integralidade do termo. 
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7.  Este instrumento contém todos os termos e condições acordados pelas 
partes do mesmo, sendo superveniente em relação a todos os contratos e 
entendimentos anteriores, sejam eles verbais ou escritos. 
 
8.  O presente Termo somente poderá ser modificado mediante acordo por 
escrito, assinado pelas partes. 
 
9.  A renúncia a qualquer disposição deste instrumento somente terá 
validade caso seja feita por escrito.  Uma renúncia a determinada disposição não 
constituirá uma renúncia à intenção de fazer cumprir tal disposição no futuro, e nem 
renúncia a qualquer disposição deste instrumento, seja ela similar ou não. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – Da rescisão do Termo. 
 
10.  O presente Termo poderá ser rescindido nas seguintes hipóteses: 
 
  I - Pela CONVENENTE: 
 

a) se, por qualquer motivo, o ATLETA ficar impossibilitado de 
cumprir o presente Termo, em especial as hipóteses de perda da 
condição de elegibilidade, diminuição do nível técnico, razões 
médicas, inclusive lesões, conflitos de ordem ética desportiva – 
disciplinar ou doping; 

b) pelo descumprimento, pelo ATLETA, de qualquer obrigação 
estipulada neste Termo e desde que o ATLETA não tenha 
atendido notificação escrita da CONVENENTE para, em dez dias, 
restabelecer o fiel adimplemento deste instrumento; 

c) mediante aviso prévio escrito de 30 (trinta) dias expedido pela 
CONVENENTE, ficando dispensado de apresentar motivos, não 
sendo devida qualquer indenização ou ressarcimento ao 
ATLETA; 

 
II - Pelo ATLETA, nas seguintes hipóteses: 
 
a) se a CONVENENTE, intimada por escrito pelo ATLETA para o 

fazer em até dez dias, não cumprir as obrigações aqui 
estipuladas; 

b) por livre vontade do ATLETA, se desistir da prática do desporto 
de sua especialidade, ou desistir de participar da Equipe 
Olímpica. 
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CLÁUSULA OITAVA – Do foro. 
 
11.  Todas as controvérsias que se originarem da interpretação deste 
contrato, serão dirimidas no foro central da cidade (...), com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
Assim, justos e acordados, na presença das testemunhas, assinam as partes o 
presente instrumento em 4 (quatro ) vias de igual forma e teor, para todos os fins e 
efeitos de direito. 
 
    (data) 
 
CONVENENTE 
 
ATLETA 
 
TESTEMUNHAS 
Nome: 
Endereço 
Identidade 
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MINUTA DE RECIBO  
TERMO DE COMPROMISSO DE ATLETA 

 
 
 
 

RECIBO 
 
 
 

Na qualidade de atleta integrante da Equipe de (citar modalidade esportiva), recebi da 
(nome da entidade) a importância abaixo especificada, a título de ajuda para 
manutenção, conforme previsto no “Termo de Compromisso de Atleta, assinado em 
(data da assinatura). 
 
 
 

Valor da Ajuda R$ 
IRRF (Imposto de Renda 
Retido na Fonte) 

R$ 

Valor Líquido R$ 
 
 
Rio de Janeiro, (data) 
 
 
 
 
_______________________________________ 
Nome: 
Endereço: 
Identidade: 
CIC: 
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ANEXO I  

Demonstrativo Sintético 
 de conversão de  

Moeda Estrangeira 
 
 
 
 
 
 
 
 

Demonstrativo Sintético de Conversão Moeda Estrangeira.pdf 
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TERMO DE CONVÊNIO 
 SIMPLIFICADO 
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COMITÊ OLÍMPICO BRASILEIRO TERMO DE CONVÊNIO SIMPLIFICADO 

 
 

1. TÍTULO DO PROJETO Nº DO CONVÊNIO 
 

2. CONCEDENTE CÓDIGO CNPJ/MF 
 

3. CONVENENTE CÓDIGO CNPJ/MF 
 

4. EXECUTOR CÓDIGO CNPJ/MF 
 

5. VALOR R$: 
 
 
 

VIGÊNCIA 
 

5. OBJETO 
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CONDIÇÕES ESSENCIAIS 
I - Integra este convênio, independente de transcrição, o Anexo A, cujos dados ali contidos acatam os Partícipes e se 
comprometem a cumprir, sujeitando-se às normas da Lei nº 8.666/93 e da IN/STN/MF n° 1/97, no que couber, Decreto nº 5.139 de 
12/07/2004  e IN/COB  nº 01/2004. 
 
II - O Convenente se compromete A: 
a) promover a execução do objeto do convênio na forma e prazos estabelecidos no Plano de Trabalho, parte integrante deste; 
b) aplicar os recursos discriminados exclusivamente na consecução do objeto; 
c) assegurar o provimento tempestivo dos recursos complementares necessários à execução do objeto; 
d) garantir a conclusão do objeto deste convênio no prazo assinalado; 
e) permitir e facilitar ao Órgão concedente o acesso a toda documentação, dependências e locais do projeto; 
f) comprovar o bom e regular emprego dos recursos recebidos, bem como os resultados alcançados; 
g) assumir todas as obrigações legais decorrentes de contratações necessárias à consecução do objeto; 
h) manter o Órgão concedente informado sobre quaisquer eventos que dificultem ou interrompam  o curso normal de execução 
do convênio; 
i) não substabelecer as obrigações assumidas sem anuência expressa do concedente; 
j) prestar contas de cada parcela tempestivamente até 30 dias da data fixada para a sua aplicação, bem assim do total recebido, 
de acordo, com a instrução normativa IN/COB nº 01/2004 e IN/STN/MF n° 1/97. 
l) devolver o saldo remanescente mediante depósito na conta bancária da unidade concedente da Caixa Econômica Federal nº  
2005-8, Ag. 4044, até a data prevista, inclusive os rendimentos de eventuais aplicações financeiras;  
m) os bens adquiridos, produzidos ou construídos com recursos deste convênio integrarão o patrimônio do convenente, desde 
que necessários à continuidade do programa. 
n) assegurar ao concedente a prerrogativa de assumir a responsabilidade para a gestão dos recursos, no caso de paralisação 
ou de fato relevante, que venha a ocorrer, de modo a evitar a descontinuidade das ações/projetos. 
o) assegurar a iberação dos recursos obedecerá ao cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho e projeto/ação. 
p) assegurar a obrigatoriedade,  por parte da entidade convenente, a aplicação dos recursos objeto deste convênio, observando-
se o regulamento próprio do concedente para licitações e contratos disponibilizado em seu sítio na internet. 
q) devolver ao concedente os recursos descentralizados, atualizados monetariamente com base No IPCA e acrescidos  de juros 
legais de 12 %  ao ano, desde a data do recebimento, nos casos de: (i) não execução do objeto pactuado, (ii) não apresentação 
das prestações de contas no prazo estipulado, (iii) utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no Plano de 
Trabalho, ação/projeto. 
 
III - Para solução das pendências fica eleito o Foro da Seção Judiciária da cidade do Rio de Janeiro. 
 
 
 
 
LOCAL E DATA 
 
 
 
 
 

____________________________________________________ 
                      
 
 
 
                               CONCEDENTE (NOME/CPF) 

 
 
 
 
 
 
 
 
___________________________________________________ 

       
 
 
 
                                 CONVENENTE (NOME/CPF) 
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INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO 

 
TERMO SIMPLIFICADO DE CONVÊNIO 

 
 

TÍTULO DO PROJETO - Preencher com o título do projeto. 
 

Nº DO CONVÊNIO - Indicar o número seqüencial atribuído pela unidade concedente ao convênio. 
 

CONCEDENTE – Inserir, nesse campo, Comitê Olímpico Brasileiro - COB. 
 

CÓDIGO - Indicar o código do COB. 
 

CNPJ/MF – Inserir o número 34.117.366/0001-67, que corresponde à inscrição do COB no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda. 
 

CONVENENTE - Mencionar o nome completo da Confederação convenente. 
 

CÓDIGO - Mencionar o código da unidade gestora convenente. 
 

CNPJ/MF - Mencionar o número de inscrição da unidade beneficiada no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ. 
 

EXECUTOR - Registrar o nome completo da unidade executora. 
 

CÓDIGO - Registrar o código da unidade gestora executora. 
 

CNPJ/MF - Registrar o número de inscrição da unidade executora no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica do Ministério da Fazenda. 
 

OBS: Caso o campo seja insuficiente para identificar os executores, estes serão relacionados em 
documento a parte, do qual constarão as informações acima. 
 

OBJETO – descrição detalhada, objetiva, clara e precisa do que se pretende atingir ao final do 
convênio celebrado. 
 

VALOR (R$)- Registrar o valor em reais, numeral e por extenso, do recurso concedido para a execução 
do projeto. 
 

VIGÊNCIA - Registrar as datas de início e término da vigência do convênio. 
 

LOCAL E DATA - Registrar o local e data da assinatura do convênio. 
 

CONCEDENTE - Constar o nome, a assinatura e o número de inscrição do responsável pela unidade 
concedente no Cadastro de Pessoa Física – CPF do Ministério da Fazenda  
 

CONVENENTE - Constar o nome, a assinatura e o número de inscrição do responsável pela unidade 
beneficiada no Cadastro de Pessoa Física – CPF do Ministério da Fazenda. 
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ANEXO A 
( Convênio Simplificado ) 
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PAPEL TIMBRADO DA CONFEDERAÇÃO 

A N E X O  A  

 
COMITÊ OLÍMPICO BRASILEIRO RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO DA 

EXECUÇÃO DE CONVÊNIO 
 
 
 
 
 
___________________________________, ___________________________, declara para fins da 

              (nome do responsável)                                    (në da identidade)    

 prestação de contas de convênio në ____________que o seu objeto foi executado.   

 

(anexar, caso tenha a documentação,  relatório fotográfico, documentos ou outras informações que 

possam comprovar a execução do objeto do convênio). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

AUTENTICAÇÃO 
 
 
 
 
____________________________      _____/_____/______                 ____________________________________________________________ 
                   LOCAL                                         DATA                                          ASSINATURA DO REPRESENTANTE DO COB 
                                                                                                                                                DEPARTAMENTO TÉCNICO 
 
 
 
 
____________________________      _____/_____/______                 ____________________________________________________________ 
                   LOCAL                                         DATA                                ASSINATURA DO DIRIGENTE DA INSTITUIÇÃO PROPONENTE 
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PLANO DE TRABALHO 
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COMITÊ OLÍMPICO BRASILEIRO PLANO DE TRABALHO 1/3 

 
1. DADOS CADASTRAIS 
 
ÓRGÃO/ENTIDADE PROPONENTE   
 

CNPJ/MF 
 

ENDEREÇO 
 

CIDADE 

 
UF 

 
CEP 

 
DDD/TELEFONE 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CONTA CORRENTE BANCO AGÊNCIA PRAÇA DE PAGAMENTO 

NOME DO RESPONSÁVEL 
 

FUNÇÃO 
 

CI/ÓRGÃO EXP. 
 

NÚMERO 
 
 

CPF-MF 

ENDEREÇO 
 

CEP 
 

 
2. OUTROS PARTÍCIPES 
 
NOME 
 

CNPJ/MF ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ENDEREÇO CEP 

 
3. DESCRIÇÃO DO PROJETO 
 
TÍTULO DO PROJETO 

 
PERÍODO   DE EXECUÇÃO 

 INÍCIO 

 
TÉRMINO 

 
IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO 

 

JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO 
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4. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (META, ETAPA OU FASE) 
 

META ETAPA ESPECIFICAÇÃO INDICADOR FÍSICO DURAÇÃO 

 FASE  UNIDADE QUANTIDADE
eE 

INÍCIO TÉRMINO 

       

 
 
5. PLANO DE APLICAÇÃO (R$ 1.000,00) 
 

NATUREZA DA DESPESA TOTAL CONCEDENTE PROPONENTE 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO    

     

TOTAL GERAL 
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6. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$1.000,00) 
 
CONCEDENTE 
 

META 1º MES 2º MES 3º MES 4º MÊS 5º MÊS 6º MÊS 

       
     

 
META 7º MÊS 8º MÊS 9º MÊS 10º MÊS 11º MÊS 12º MÊS 

  
 
 

 
 
 

 
  
        

  
 
 

 

 
PROPONENTE (CONTRAPARTIDA) 
 

META 1º MES 2º MES 3º MES 4º MÊS 5º MÊS 6º MÊS 

       
     

 
META 7º MÊS 8º MÊS 9º MÊS 10º MÊS 11º MÊS 12º MÊS 

  
 
 

 
 
 

 
  
        

  
 
 

 

 
7. DECLARAÇÃO 
 
NA QUALIDADE DE REPRESENTANTE LEGAL DO PROPONENTE, DECLARO, PARA FINS DE PROVA JUNTO AO MINISTÉRIO DO 
ESPORTE, PARA OS EFEITOS E SOB AS PENAS DA LEI, QUE INEXISTE QUALQUER DÉBITO EM MORA OU SITUAÇÃO DE 
INADIMPLÊNCIA COM O TESOURO NACIONAL OU QUALQUER ÓRGÃO OU ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL, 
ESTADUAL OU MUNICIPAL, QUE IMPEÇA A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS ORIUNDOS DA LEI 10.264 DE 16/07/2001, NA 
FORMA DESTE PLANO DE TRABALHO. 
                                                                                                PEDE DEFERIMENTO, 
 
 
 
           ________________________________________                              ____________________________________________ 
                   LOCAL E DATA               PROPONENTE 

 
 

8. APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE 
 
APROVADO 
 
 
              ___________________________________________                        ____________________________________________ 
                                        LOCAL E DATA                                                                                        CONCEDENTE 
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MANIFESTAÇÃO FAVORÁVEL COB 
( Art. 5°, Inciso II do Decreto n° 5.139 de 12 de julho de 2004 ) 

 
 
 
 
 

DIVULGAÇÃO SITE DO COB 
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COB – COMITÊ OLIMPÍCO BRASILEIRO 

Lei në 10.264 de 16 de julho de 2001 
 
 
 
 

Em cumprimento ao determinado no art. 5ë, Inciso II do Decreto në 5.139 
de 12 de julho de 2004, o COB divulga a relação das Entidades 
Nacionais de Administração do Desporto Olímpico, suas filiadas, com 
MANIFESTAÇÃO FAVORÁVEL, deste COMITÊ, para efeito de 
descentralização de recursos financeiros, oriundos da Lei. në 10.264 de 
16 de julho de 2001. 
 

1 - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE HÓQUEI SOBRE A GRAMA E 
INDOOR  
 
2 - CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE ATLETISMO 
 
3 - CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE BADMINTON  
 
4 - CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE BASKETBALL 
 
5 - CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE BEISEBOL E SOFTBALL 
 

    6 - CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE BOXE 
   
    7 - CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE CANOAGEM 
 
    8 - CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE CICLISMO 
 

9 - CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE DESPORTOS AQUÁTICOS 
 
10 - CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE DESPORTOS NA NEVE 
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11 - CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE DESPORTOS NO GÊLO 
 
12 - CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE ESGRIMA 
 
13 - CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE GINÁSTICA 
 
14 - CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE HANDEBOL 
 
15 - CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE HIPISMO 
 
16 - CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE JUDÔ 
17 - CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE LEVANTAMENTO DE PESO 
 
18 - CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE LUTAS ASSOCIADAS 
 
19 - CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE PENTATLO MODERNO 
 
20 - CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE REMO 
 
21 - CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE TAEKWONDO 
 
22 - CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE TÊNIS 
 
23 - CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE TÊNIS DE MESA 
 
24 - CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE TIRO COM ARCO 
 
25 - CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE TIRO ESPORTIVO 
 
26 - CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE TRIATHLON 
 
27 - CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE VOLEIBOL 
 
28 - FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE VELA E MOTOR 
 



 

 
 

97/126 
 

    

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

NORMAS PRÓPRIAS DE  
LICITAÇÃO E CONTRATOS 

( Art. 4°, do Decreto n° 5.139 de 12 de julho de 2004 ) 
 

 
 
 
 

DIVULGAÇÃO SITE DO COB 
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COB – COMITÊ OLIMPÍCO BRASILEIRO 
Lei në 10.264 de 16 de julho de 2001 

 
 
 
 
 

Em cumprimento ao determinado no art. 4ëdo Decreto në 5.139 de 12 de 
julho de 2004, o COB divulga as NORMAS PRÓPRIAS DE LICITAÇÃO 
E CONTRATOS para Obras, Serviços, inclusive de Publicidade, Compras 
e Locações.  
 
1 - Aplicável ao COB – Comitê Olímpico Brasileiro. 
 
 Anexo I. 
 
2 – Aplicável às Entidades Nacionais do Desporto Olímpico, filiadas ao COB. 
 
 Anexo II. 
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MANUAL DE PROCEDIMENTOS 
COMPRAS COB 
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COB MANUAL DE PROCEDIMENTOS 

 
N°   6.1 Instrução:  Compras  
Área / Departamento:  Cob – Todos os Departamentos 

PUBLICAÇÃO 

 
 
 
1. Objetivo 

 
Regulamentar todos os procedimentos de compras de materiais,equipamentos e serviços 
para o Comitê Olímpico Brasileiro (COB).  

 
 
2. Procedimentos de Compras 

 
a. Os materiais de consumo, tais como, material de escritório, papelaria, insumos para 

equipamentos  de  informática  e  outros  itens  de baixo valor e alta rotatividade de 
estoque devem ser requisitados pelo Setor de Controle de Estoques de acordo com  
o consumo, estoque  mínimo  e tempo de reposição do item. 

 
b. Equipamento, materiais especiais e serviços devem ser adequadamente 

especificados pelo Departamento requisitante e devidamente aprovados pelo    
Superintendente ou  Gerente  responsável. É recomendável a sugestão  de 
fornecedores devido à experiência anteriormente verificada ou notável 
reconhecimento no mercado. 

 
c. Solicitação de Compras – Caberá ao Departamento requisitante emitir uma 

solicitação de compras especificando o mais detalhadamente possível o produto ou 
serviço a ser adquirido.  Para o produto, apresentará também as quantidades e 
prazos de entrega necessários.  Para os serviços deverão ser indicadas as datas de 
inicio e término assim como um possível alongamento do prazo de duração e 
ampliação de escopo. (Ver  Anexo A) 

 
d. Escolha dos Proponentes - A Divisão de Materiais fará concorrência ou tomada de 

preços, com divulgação no sítio do COB, envolvendo o mínimo de 3 (três) 
proponentes, sempre que possível, para garantir a aquisição do produto ou serviço, 
respeitando as especificações do Departamento requisitante e buscando as melhores 
condições de qualidade, preço e prazo de entrega. Os proponentes serão escolhidos 
entre os indicados pelo Departamento solicitante, aqueles devidamente cadastrados  
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pelo COB, envolvendo o mínimo de 3 (três) proponentes em decorrência do 
procedimento licitatório no sítio do Comitê.  

 
e. Pedido de Cotação - Será emitido através do sistema de compras informatizado do 

COB para os proponentes escolhidos. Os proponentes que não desejarem participar, 
deverão formalizar sua desistência no devido prazo. ( Ver Anexo B ) 

 
Os Pedidos de Cotação serão emitidos através do sistema informatizado do COB 
para todas as compras cujo valor seja superior a R$ 1000,00 (um mil reais). 
Somente será realizado tomada de preços para pelo menos 3 (três) proponentes para 
valores acima de R$ 3000,00 ( três mil reais). 

 
f. Análise das Propostas –  As propostas recebidas serão analisadas em planilhas 

comparativas das especificações do Pedido apresentadas por cada proponente.  A 
Divisão de Materiais assinalará eventuais discrepâncias, solicitando se necessário, 
confirmação de especificação ou complementação da proposta quando não atender 
ao especificado.  Caso o Departamento solicitante modifique as especificações ou as 
quantidades ao longo da análise, essas informações serão repassadas aos 
proponentes.  

 
g. Escolha do Fornecedor – A Divisão de Materiais escolherá a proposta que melhor 

atenda à Solicitação de Compras em suas especificações, qualidade, preço, 
condições de pagamento e prazo de entrega. 

               
h. Alçada de aprovação – Todos  os  pedidos  serão  emitidos  obrigatoriamente 
      pelo  Divisão  de  Materiais  e  aprovados  pelo  Gerente  de  Materiais  até  o 
      valor  de  R$ 5000,00  (cinco mil reais)  diários.  Para  valores  superiores,  a  
      aprovação  caberá  ao  Superintendente  Administrativo  e  Financeiro.  Estes 
      limites de alçada fazem parte do sistema informatizado do COB. 
  
i. Pedido de Compras – Ao  fornecedor  escolhido  será  enviado um Pedido de      

Compras contendo as especificações básicas do Departamento solicitante com 
detalhamentos que venham a ser necessários em função da cotação do proponente 
vencedor ( Ver  Anexo C ).       
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3. Recebimento de Materiais e Serviços 
 

a. Todos os recebimentos de materiais de consumo serão efetuados pelo Setor de 
Recebimento de Mercadorias. As Notas Fiscais dos fornecedores serão conferidas 
tendo como referencia o próprio Pedido de Compra do COB. Após a verificação das 
Notas Fiscais os materiais recebidos serão inspecionados e contados. Após todo o 
processo de recebimento o Setor de Recebimento de Mercadorias dará entrada no 
sistema e encaminhará a Nota Fiscal ao Departamento Financeiro avisando a 
Divisão de Materiais sobre o recebimento da mercadoria. 

 
b. Todos os equipamentos e/ou materiais especiais serão conferidos preliminarmente 

pelo Departamento de Recebimento de Mercadorias.  As Notas Fiscais do 
fornecedor serão conferidas tendo como referência o próprio Pedido de Compra do 
COB.  Em seguida, serão inspecionados pelo Departamento solicitante.  Uma vez 
aprovados, o Setor de Recebimento de Mercadorias encaminhará a Nota Fiscal ao 
Departamento Financeiro, avisando a Divisão de Materiais sobre o recebimento da 
mercadoria. 

 
c. A execução e conclusão de Serviços prestados será acompanhada pelo 

Departamento requisitante que será também responsável pela aceitação dos 
mesmos, comunicando a aprovação a Divisão de Materiais. O fornecedor emitirá e 
encaminhará a Nota Fiscal de serviços a Divisão de Materiais, que as enviará ao 
Departamento Financeiro. 
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4. Fluxo de Operação do Sistema de Compras 
 

NECESSIDADE DE
MATERIAL DE

CONSUMO

NECESSIDADE DE
EQUIPAMENTOS

E MATERIAIS
ESPECIAIS

NECESSIDADE DE
SERVIÇOS

GERAÇÃO DA
SOLICITAÇÃO

AVALIAÇÃO E
ESCOLHA DOS
PROPONENTES

GERAÇÃO DO
PEDIDO DE
COTAÇÃO

ANALISE DAS
PROPOSTAS E
ESCOLHA DO

FORNECEDOR

ELABORAÇÃO DO
PEDIDO

AVALIAÇÃO E
APROVAÇÃO DO

PEDIDO A PARTIR
DAS ALÇADAS

PEDIDO
APROVADO E
ENVIADO AO

FORNECEDOR

A B1 B2

C

G

F

E

D

H

I e J
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5. Fluxo de Operação do Sistema de Estoque. 
 

Recebimento de Mater iais de Consumo 
 

CONFERÊNCIA:
NOTA FISCAL

X
PEDIDO

ENCAMINHAMENTO DA
NOTA FISCAL AO DEPTO

FINANCEIRO

A

RECEBIMENTOS DE
MATERIAIS
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Recebimento de Equipamentos e Mater iais Especiais 
 

CONFERÊNCIA:
NOTA FISCAL

X
PEDIDO

ENVIO AO
DEPARTAMENTO

SOLICITANTE PARA
APROVAÇÃO

B

RECEBIMENTOS DE
MATERIAIS

1�

2�

ENCAMINHAMENTO DA
NOTA FISCAL AO DEPTO

FINANCEIRO

CONFERÊNCIAS
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Acompanhamento de Serviços 
 

FORNECEDOR EMITE E
ENCAMINHA NOTA

FISCAL A DIVISÃO DE
MATERIAIS

C

DEPARTAMENTO
SOLICITANTE

ACOMPANHA A
EXECUÇÃO E TERMINO

DO SERVIÇO

ENCAMINHAMENTO DA
NOTA FISCAL AO DEPTO

FINANCEIRO

ACEITAÇÃO,
APROVAÇÃO E

COMUNICAÇÃO À
DIVISÃO DE MATERIAIS
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6. Anexos: 

ANEXO A 
 

Formulário Padronizado do COB para Solicitação de Compras no sistema. 
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ANEXO B 
 

Formulário Padronizado do COB para Pedido de Cotação de Compras no sistema. Será 
gerado para todos os fornecedores participantes do processo de compra. 
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ANEXO C 

 
Formulário Padronizado do COB para Pedido de Compras no sistema. 
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MANUAL DE PROCEDIMENTOS 
COMPRAS CONFEDERAÇÕES 
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COB MANUAL DE PROCEDIMENTOS 

 
N°   6.1 Instrução:  Compras  
Área / Departamento:  Confederação – Todos os Departamentos 

PUBLICAÇÃO 

 
1- OBJETIVO: 
  
Regulamentar todos os Procedimentos de Compras de Materiais, Equipamentos e 
Serviços efetivadas pelas Entidades Nacionais de Administração do Desporto 
Olímpico filiadas ao COB, com recursos descentralizados oriundos da Lei 
10.264/2001. 
 
2 – PROCEDIMENTO: 
 
A aquisição de qualquer bem ou serviço com valor superior a R$ 8.000,00 (oito 
mil reais) será precedida de Coleta Formal de Preços em quantidade não inferior a 
3 (três) propostas. 
 
Para aquisição de bens ou serviços com valor superior a R$ 8.000,00 (oito mil 
reais), a Entidade Nacional de Administração do Desporto Olímpico filiada ao 
COB,  divulgará em seu sítio a abertura de procedimento licitatório indicando: 
 
a) Objeto licitado; 
b) Quantidade licitada; 
c) Especificação técnica do objeto licitado; 
d) Condições e prazos de pagamento e entrega; 
e) Local, Data e Hora para apresentação das propostas e da documentação legal, 

por parte dos interessados; 
f) Critérios de julgamento; 
g) Prazo contratual, quando for o caso; 
h) Prazo para divulgação da proposta vencedora; 
i) Especificação da documentação legal necessária a habilitação. 
 
A contratação dar-se-á com o proponente que apresentar o melhor preço, a 
melhor condição, que atenda aos requisitos de especificação técnica indicada pela 
Entidade e que apresente as melhores condições de pagamento e prazo de entrega. 
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CRITÉRIO E LIMITES 
 PARA GASTOS COM  

MANUTENÇÃO DA ENTIDADE 
 ( Art. 7°, do Decreto n° 5.139 de 12 de julho de 2004 ) 

 
 
 
 
 

DIVULGAÇÃO SITE DO COB 
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COB – COMITÊ OLIMPÍCO BRASILEIRO 

Lei n.ë 10.264 de 16 de julho de 2001 
 
 
 
 

Em cumprimento ao determinado no art. 7ë, Inciso II do Decreto në 5.139 
de 12 de julho de 2004, o COB divulga os critérios e limites para os 
gastos com a manutenção das Entidades Nacionais de Administração do 
Desporto Olímpico, suas filiadas, bem como os critérios para as despesas 
com passagens, hospedagens, transporte e alimentação de dirigentes e 
funcionários daquelas Entidades e do próprio COB. 
 
1 – Critérios e limites para gastos com a manutenção das Entidades beneficiadas 
com recursos financeiros, descentralizados; 
 
                  
                    1.1 - Enquadram-se neste grupamento, todas àquelas Entidades  com 
percentual anual descentralizado dos recursos oriundos da Lei 10.264 de 16 de 
julho de 2001, na faixa compreendida entre 3,0% exclusive até 4,0% inclusive. 
 

1.1.1. – Limite: até 10% (dez por cento) dos recursos, 
anualmente descentralizados. 
 
�  CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE ATLETISMO 
�  CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE 

BASKETBALL; 
�  CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE DESPORTOS 

AQUÁTICOS 
�  CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE GINÁSTICA 
�  CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE HANDEBOL 
�  CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE JUDÔ 
�  FEDERAÇÃO BRASILEIRA DE VELA E MOTOR 
�  CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE VOLEIBOL 
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                    1.2 - Enquadram-se neste grupamento todas aquelas Entidades, com 
percentual anual descentralizado, dos recursos oriundos da Lei 10.264 de 16 de 
julho de 2001, na faixa compreendida entre 2,0% inclusive e 3,0% inclusive. 
 

1.2.1 – Limite: até  15% (quinze por cento) dos recursos, 
anualmente descentralizados. 
 
�  CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE BOXE 
�  CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE CANOAGEM 
�  CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE CICLISMO 
�  CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE HIPISMO 
�  CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE REMO 
�  CONFEDERACÃO BRASILEIRA DE TÊNIS 
�  CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE TÊNIS DE MESA 
�  CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE TIRO ESPORTIVO 
�  CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE TRIATHLON 
 

                    
                    1.3 - Enquadram-se neste grupamento, todas aquelas Entidades, com 
percentual anual descentralizado, dos recursos oriundos da Lei 10.264 de 16 de 
julho de 2001, na faixa compreendida, entre 0,50% inclusive e 2,0% exclusive. 
 

1.3.1 – Limite: até 20% (vinte por cento) dos recursos, 
anualmente descentralizados. 
 
�  CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE BADMINTON 
�  CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE BEISEBOL E 

SOFTBALL 
�  CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE DESPORTOS NA 

NEVE 
�  CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE DESPORTOS NO 

GÊLO 
�  CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE ESGRIMA 
�  ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE HÓQUEI SOBRE A 

GRAMA E INDOOR 



 

 
 

115/126 
 

    

�  CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE LEVANTAMENTO 
DE PESO 

�  CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE LUTAS 
ASSOCIADAS 

�  CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE PENTATLO 
MODERNO 

�  CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE TAEKWONDO 
�  CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE TIRO COM ARCO. 

 
 
2. Critérios para as despesas com hospedagem, transporte e alimentação de 
dirigentes e funcionários das Entidades Nacionais de Administração do Deporto 
olímpico, filiadas ao COB e deste próprio COMITÊ. 
 
 

VIDE MANUAL DE PROCEDIMENTOS PASSAGENS E DIÁRIAS, NA 
PÁGINA A SEGUIR. 
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MANUAL DE PROCEDIMENTOS 
PASSAGENS E DIÁRIAS 
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COB MANUAL DE PROCEDIMENTOS 

 
N°   1 Instrução:  Passagens e Diárias 
Área / Departamento:  COB e Entidades Nacionais de Administração do Desporto Olímpico filiadas ao COB – 

Todos os Departamentos 
PUBLICAÇÃO 

 
 
1.  ÂMBITO 
 
Farão jus à percepção de diárias todo funcionário do COB e das Entidades Nacionais de 
Administração do Desporto Olímpico, suas filiadas, componentes de suas Diretorias, membros 
dos seus Conselhos, Executivo ou Fiscal, nesta Norma denominado como Favorecido, que se 
deslocar a serviço, observadas as disposições desta e os valores consignados no seu Anexo I. 
 

1.1.1) Esta norma não se aplica aos componentes de delegações 
do COB, nem das Entidades Nacionais de Administração do 
Desporto Olímpico, suas filiadas, viajando em conjunto, segundo 
disposições específicas ditadas pela finalidade da viagem.  

 
1.1) Incluem-se também nesta norma, colaboradores eventuais que se 

deslocarem, a interesse do COB, ou das Entidades Nacionais de 
Administração do Desporto Olímpico, suas filiadas, no cumprimento 
de serviços específicos ditados pela necessidade do Comitê ou 
daquelas Entidades. 

 
 
2. OBJETIVO 
 
2.1) Cobrir despesas de alimentação, lavagem de roupas, transporte no 

perímetro urbano, pedágios, e outras pequenas despesas estritamente 
necessárias ao desempenho do encargo em viagem que implique em 
pernoite, para fora do município-base do Favorecido, definido como sendo 
o município da cidade do Rio de Janeiro para funcionários e componentes 
da Diretoria do COB, e para membros dos seus Conselhos, Executivo e 
Fiscal, bem como funcionários e componentes da Diretoria das Entidades 
Nacionais de Administração do Desporto Olímpico, suas filiadas, além dos 
membros de seus Conselhos, o respectivo município de domicílio . 
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2.2) Não se incluem nesta vantagem as despesas com taxas de 
embarque em aeroportos ou de hospedagem, que deverão ser, 
salvo justificadas exceções, previamente contratadas e pagas pelo 
COB ou pelas Entidades Nacionais do desporto Olímpico, suas 
filiadas. 

 
2.3) São elementos essenciais do ato de concessão de diárias: 
 

�  O nome, o cargo ou emprego do favorecido; 
�  O nome e o cargo da chefia imediata que aprova o 

procedimento; 
�  A descrição objetiva do serviço a ser realizado; 
�  O período provável do afastamento; 
�  O valor unitário, a quantidade de diárias e a importância total a 

ser paga; 
�  A autorização de pagamento. 

 
 
 
3. VALORES 
 
3.1) Os valores das diárias serão sempre aqueles fixados pelo Conselho 

Executivo do COB, tanto para viagens no país como no exterior, 
validados no Anexo I integrante desta Norma. 

 
3.2) O valor da diária, concedida nos termos desta Norma, será 

acrescido ou majorado nos percentuais abaixo indicados, nas 
seguintes ocorrências: 

 
3.2.1) de 25 % para membros da Diretoria do COB ou Chefes e 
Sub-Chefes de Missão e para os Presidentes das Entidades 
Nacionais de Administração do Desporto Olímpico, filiadas ao COB; 
 
3.2.2) ao Favorecido que optar pela hospedagem por conta própria, 
dispensando a que seria normalmente fornecida, será concedido 
mais 20 % do valor da diária que lhe for devida, de acordo com a 
condição da viagem; 
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3.2.3) Excepcionalmente, quando o valor da diária do hotel não 
incluir o café da manhã, o Favorecido pagará a despesa efetuada 
para posterior reembolso, quando do preenchimento do Formulário 
Relatório de Despesas, mediante comprovante de despesa 
fornecido pelo hotel. 
 

3.3) Nas viagens que não impliquem em pernoite, mas que obriguem o 
Favorecido a incorrer em despesas de pequena monta, serão 
pagas diárias correspondentes a 50 % do valor completo previsto. 

 
3.4) Nas viagens que necessariamente requeiram hospedagem e esta 

não possa ser paga pelo COB ou pelas Entidades Nacionais de 
Administração do Desporto Olímpico, suas filiadas a diária 
estabelecida no ANEXO I será acrescida de    100 %. 

 
4. CLASSES DE VÔO E ACOMODAÇÕES  
 
4.1) Somente em viagens para fora do território nacional, em que o 

tempo de vôo, considerado aquele compreendido entre origem e 
destino constantes do bilhete de viagem, for superior a oito horas, 
será disponibilizado aos componentes da Diretoria do COB e 
Chefes de Missão e para os Presidentes das Entidades Nacionais 
de Administração do Desporto Olímpico, filiadas ao COB,  viagem 
aérea em classe executiva e hospedagem em acomodação 
superior. A critério exclusivo da Presidência, observadas as 
características, a natureza e a relevância do encargo na viagem,  os 
demais Favorecidos, também, poderão contar com viagem aérea 
em classe executiva. 

 
4.2) Membros da Diretoria do COB e Chefes de Missão e Presidentes 

das Entidades Nacionais de Administração do Desporto Olímpico, 
filiadas ao COB,  terão facultada hospedagem em acomodação 
superior. 
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5. ABRANGÊNCIA 
 
5.1) As diárias serão pagas a partir do dia do embarque do Favorecido 

até o de regresso, inclusive. Nos casos em que o afastamento se 
estender por tempo superior ao previsto, o Favorecido fará jus, 
ainda, às diárias correspondentes ao período prorrogado. 

 
5.2) Os translados para aeroportos, tanto na origem como no destino de 

cada viagem, desde que não contratados em grupo e quitados em 
conjunto, serão pagos diretamente pelo Favorecido, para posterior 
reembolso quando da emissão do Relatório de Despesas, mediante 
apresentação de comprovante específico. 

 
5.3) É vedado o pagamento de qualquer vantagem na hipótese de 

viagens para localidades cuja proximidade não acarrete 
necessariamente as despesas a que as mesmas objetivem atender. 

 
 
6. COMPETÊNCIA 
 
6.1) Compete à autoridade em serviço de maior hierarquia no COB ou 

na Entidade Nacional de Administração do Desporto Olímpico, suas 
filiadas, autorizar a realização de viagens dentro do país e no 
exterior, e as conseqüentes vantagens de que trata esta Norma. 

 
 
7. FORMA DE CONCESSÃO 
 
7.1) O pagamento das diárias de viagem será efetuado sempre que 

possível antes do embarque do Favorecido, devendo a solicitação 
prever 5 (cinco) dias de antecedência.  

 
7.2) Quando o afastamento compreender período superior a quinze 

dias, as diárias poderão ser pagas parceladamente, a critério da 
autoridade em serviço que tenha autorizado o deslocamento. 
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7.3) As diárias de viagem serão pagas em número igual ao de dias 
programados de viagem, acrescidas dos valores previstos no corpo 
desta Norma. 

 
 
8. DEMONSTRATIVO DE QUITAÇÃO 
 
8.1) Até o 5ë (quinto) dia útil após o seu regresso, o Favorecido deverá 

apresentar  Relatório de Despesas ao órgão administrativo do COB 
ou da Entidade Nacional de Administração do Desporto Olímpico, 
suas filiadas, satisfazendo todas as vantagens concedidas, 
inclusive de adiantamentos recebidos, de natureza específica, para 
fazer frente a despesas pré-determinadas, devidamente 
autorizadas.  

 
8.2) Serão restituídas pelo Favorecido, os valores recebidos em 

excesso. Quando, por qualquer circunstância, não ocorrer o 
afastamento do Favorecido, a restituição será pela totalidade.  

 
8.3) A não apresentação do Relatório de Despesas no prazo previsto, 

constituirá falta disciplinar, podendo acarretar o desconto parcial ou 
integral do valor percebido, no primeiro pagamento que se seguir ao 
término do prazo. 

 
8.4) Não serão concedidas novas diárias sem a devida apresentação do 

Relatório de Despesas referente à concessão anterior. 
 

********************************************************************** 
ANEXO I 

 
 
 

DIÁRIA OU AJUDA DE MANUTENÇÃO PARA VIAGEM 
NO PAÍS NO EXTERIOR 

R$  USD$  OU EURO 
85,00 ATÉ 100,00 
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FORMULÁRIO 
SOLICITAÇÃO DE 

PASSAGENS AÉREAS 
( COB e Confederações ) 

 
 
 
 
 
 
 

COB: Form2 MOD usoCOB.xls 
 

Confederações: Form2 MOD uso Confed.xls 
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FORMULÁRIO 
SOLICITAÇÃO DE 

HOSPEDAGEM 
( COB e Confederações ) 

 
 
 
 
 
 
 
 

COB: Form3 MOD usoCOB.xls 
 

Confederações: Form3 MOD uso Confed.xls 
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INSTRUÇÕES DE  
PREENCHIMENTO DAS 

SOLICITAÇÕES DE 
PASSAGENS E  
HOSPEDAGENS 

( COB e Confederações ) 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

Instruções de preenchimento de formulários.pdf 
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FORMULÁRIO 
SOLICITAÇÃO DE 

DIÁRIAS E ADIANTAMENTOS 
( COB e Confederações ) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Formulário de Solicitação de Diárias e Adiantamentos.xls 
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RELATÓRIO DE 
DESPESAS DE VIAGEM 
 ( COB e Confederações ) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Relatório de Despesa.xls 


